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DIARIO OFFICIAL
Com o fim de, uma vez por tcy'as, esmagar

as aleivosias, falsificações e grosseiros soplus-
mas que um . orgão de calumnias e de inju-
rias teia assacado contra a honorabilidade
desta directoria, especialmente com relação á
produeção da liga de moedas de niekel, per-
mitti quejunte a este officio os documentos,
sem recurso, fornecidos pela Casa da Moeda e
baseados no § 70 do art. 21 do regulamento
deste estabelecimeni,o, baixado com o decreto
n. 5530 de 31(10 janeiro de 1874, que diz ser
attribuição e dever do director desta repartição
julgar, sem recurso, com os peritos da Casa da
Moeda, da veracidade e falsidade das moedas
nacionaes, cunhos e chapas de apolices, etc.,
etc.

Assim, com o veridictum de ultima instan-
c ;a, fornecido pelo director deste estabeleci-
mento, e com as demonstrações claras das
falsidades das asseverniks, falsificações de do-
cumentos, aleivosias e sophismas, levantados
pela dita folha que se pretende orgão dos
interesses conservadores da sociedade e que, de
facto, só é um instrumento de calumnias e
especulações torpes e de illigitimos interesses
e especialmente o orgão destinado ás tenta-
tivas de descredito das instituições da Repu-
blica e de seus magistrados e funccionarios
mais honestos, mais idoneos e mais dignos ;
ficará provado á evidencia, perante a razão, o
bom senso e a rectidão, guiados por principies.
sãos e firmados na realidade das cousas e no
testemunho irrecusavel dos factos, a sem
razão absoluta de semelhantes diatribes.

Abandonando, entretanto, quanto se refere
ás torpezas editadas pela dita folha, tem este
officio por mira s(Sinente occupar-se do quanto
diz respeito á liga do nickel applicada ás
moedas. Um outro officio collocara em seus
devidos legares as mais questões que se peen-
dein á predileção da liga do ouro amoedado
neste estabelecimento.

Tendo o pseudo orgão da imprensa recuado
em suas accusações sobre as falsificações das
moedas por este estabelecimento e deixando
pelos ultimes artigos sarnento claro que se
quiz referir á Mega/idade das ligas do nickel
e do ouro ali elaborado, é especialmente na
demonstração plena e cabal da legalidade per-
feita da liga do nickel que me demorarei
agora, e, como o disse acima, em outros (A-
ctos tratarei especialmente da questão da liga
do ouro e sua amoedagem.

DOCUMENTO N. 1

O documento n. I, passado pelo laboratorio
chimico da Casa da Moeda, com o .«vistoa
(lesta directoria, refere-se á liga da moeda de
niekel que tem sido elaborada neste estabele,
mente.

Ella é a mesma que foi n,pprovada, como
achando -se perfeitamente dentro dos limi'es
da lei, pelos ires funecionarios que o subscre•
vem e que são 03 cidadãos Manoel Carlos
Guedes de Azevedo, ensaiador elfectivo do la-
boratorio chi mico, Manoel da Rocha Pinto Ji.
nior, ensaiador interino e José Manoel do Toa-
dna e Castro, ensaiador eifectivo, que tirou a
média e approvou os ensaies,

Ora, esse documento dá como média do
contendo em estanho, na liga 1.75 (10, resul-
tado dos deus ensaios, que deram 1,7 e 1,8
para a porcentagem dessa metal nas experi-
encias realisadas para inicio da producçao da
liga da moeda de nickel e não 1,7 e
como fóra, dado no documerao firmado pelo
mesmo ensaiador José Manoel de Padua
Castro, quando, na boa fé de que mo dirigia
a um funccionario correcto, lho pedi, com os
quesitos que sujeitei ao laboratorio chimico,
as porcentagens da liga que Irma approvada,
para a produeção cia moeda e absolutamente
não poderia pedir que introduzisse em um
documento que deveria fizer fé os algarismos
de ensaios sob as ligas reprovadas !

De facto, duas ligas especiaes foram feitas
para experiencias — uma deltas deu o se-
guinte contendo em estanlio .2,8 0/0 e 2,3 0/o
ou a média 2,55 0/0 . Essa liga foi immediata-
mente reprovada, e0n10 o attesta a resposta do
chefe da °Moina de fundição e como o pro-
vam os funccionarios todos do laboratorio
chimico com os documentos ns. 1, 2 e 6,
sendo cila peremptoriamenta rejeitada por
mim, logo após o ensaio, como testemunham,
ao lado dos funccionaries do laboratorio chi-
mico, o chefe da officina de fundição no do-
cumento n. 4, seus ajudantes e os mais pro-
vectos mestres dos fornos e abalisados operas
rios dessa mesma oficina.

Urna segunda liga tendo sido tentada, com
a minha plena declaração de que não queri
que ella ficasse de fdrina alguma fdra da lei,
foi calculada pelo chefe da oficina do fundi-
ção de modo a que a dongem para a sua.
preparação devesse corresponder a uma liga
de todo ponto perfeitamente legal.

Foi assim que citei nstituiu liatUralillanfo
a seguinte proporção para obter a liga legal
de 75 o/ cobre o 23 Dio do nickel. (Do-
cumento n. 5.)

Esta liga, sendo ensaiada no laboratorio,
deu como resultado o que consta do do-
cumento n. 1, sendo a,litportanto, o contendo
médio, em nickel, igual a 24 °/0, a contendo
em estanho, igual a 1, 75 °/. e o contendo
em cobre, obtido per dliTerença, igual a
74, 25 0/..

Foi esta liga que ficou approvada. como o
prova o documento n. 1, sendo rejeitada to-
talmente a de n. 6, como o provam os do-
cumentos de ns. 1 a 6 do laboratorio chimico
e 4,e 5 da oficina de fundição,

Foi por isso declarado ao chefe dessa ()M-
oina estar approvada pela direotoria a confec-
ção desta ultima liga para, as moedas, lhe
sendo ainda mui especialmente recOMInen-
dado por esta directoria que - em caso algum
deixasse de manter rigorosamente as pre-
seri pções da lei para a dosagem dos inetaes que
tenham de ser fundidos.

Ora, da composição da liga se deduz gem
sendo rigorosamente interpretada e.(intala'
disposição, o pequeno contendo, eia estanho
que só tinha por effeito substituir,-
do-a, a parte de materia estrae:oa e nocivaeonstituida principalmente (1, ferro, que re-
sulta. da nattleeza, mesmo '..i'a liga, em que não
é PoUrVel shião no fio', de diversas fundições
rePetidas 41 e CiZa lltaE, ter-se, Mais Ou Menos,
a eliminação parcial do ferro,que alii se achata
com outras im purezas, na proporção de 4 a
5 °A (ou na Média de 4,5 %) no nickel metal-
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Que é, pois, que conseguiu fazer de di-
verso na pratica seguida ate então ?

E' o que vou explicar agora : eram bem co-
nhecidas nas officinas de fundição e de lami-
nação e cunhagem as dificuldades de toda
sorte que apresentavam as primeiras fundi-
ções de liga de nickel ou do ligado,com0 ahi
chamam,isto é,a, fusão do nickel bruto,de cer-
ca de 95,5 °4 de nickel puro e de 4,5 0/„ de
ferro e outras impurezas nocivas á fundição e
trabalhos posteriores da barra de liga com o co-
bre do commercio,em geral assas impuro, ou
ainda com o cobre de moedas do antigo cunho
(de,relativamente,pouca impureza—cerca de 1
1/2 °/,, de ferro e outras materia.s estranhas em
média ) ou ainda mais com o cobre refinado
( ou de 99, 5°4 a 1.000 °/,, )—difficil de ser
obtido sem as installações electrolytica,s que
hoje possue em pleno e em grande escala a
Casa da Moeda e que naquele tempo não
havia absolutamente, nem mesmo sob a fórma
de ensaios ou analyses por electrolyses no la-
boratorio. Eram essas barras, de primeira
fusão, em grande parte perdidas para a la-
minação e cunhagem, isto é, para os tra -ae-
lhos mecanicos posteriores, que deviam trans
formal-as em moedas, sendo grande numero
dessas fundições condemnadas pelo labora-
tarjo chimico ou pelo ensaio ou pelo analyse, e
quando approvadas, mesmo se devia proceder,
muitas vezes, á segunda fusão depois de fun-
didas, com dispendios o trabalhos longos e
difficieis pela repulsa dos laininadores, que se
estragavam em extremo, com o desespero do
chefe, dos ajudantes e dos melhores operarios
da Oficina do laminação e cunhagem.

E' isso que já se dava nos tempos da cunha-
gem relativamente diminuta de administra-
ções anteriores á minha ; sob o extincto im-
pero, tornou-se pelo enorme desenvolvi-
mento da producção dos ultimos tempos, ex-
tremamente oneroso e mais difficil e demo-
rodo ; para satistlizer de prompto a grande
quantidade de metal que, diariamente, deve
ser trabalhado para a vertiginosa e crescente
produCção de moedas de nickel, destinadas a
satisfazer as exigencias da capital e dos esta-
dos diversos da União e ainda mais para fazer
frente aos monopolios e artificios das agiota-
gens .e da exportação provavel das nossas
moedas de nickel para os paizes estrangeiros.
que a podem aproveitar em sua monetisação
mais economicamente do que si 'fossem cites
os comprsdores primitivos do metal e o ligas-
sem em seus estabelecimentos proprios.
• Dificuldades de fundição e dificuldades de
laminagem, trazendo prejuízos de toda a sorte
aos trabalhos de nossa producção crescente,
exigida pelo governo, obrigaram-me a cuidar
de todos os meios como fossem suggeridos por
minha dedicação á Casa da Moeda, á patria
e á Republica ; isto é, no cumprimento mais
firme dos meus 'deveres busquei melho-
rar os processos da producção, quanto em
mim coubesse, com o auxilio das luzes e
experiencias do prove,cto pessoal que tenho
a honra de dirigir na Casa da Moeda, tanto
nas officinase como no laboratorio e secção
central.

Com o auxilio e dedicação do pessool fone-
cionario e operario, como todos podem dar
testemunho, consegui o mais possivel aperfei-
çoar progressivamente e em escala superior
ao que nos permittia todos os recursos dis-
ponivels, dos processos da fundição e os da
laminagem- e outros trabalhos do estabeleci-
mento, especialmente com relação ao preparo
da liga do nickel, que apresenta mais diflicul-
dades que os outros processos, do ouro, da
prata e do bronze.

Não se -pôde, porém, mudar a natureza das
cousas. Si quizermos acertar, devemos se-
guir o caminho que elas nos ensinam. 	

.

E tal foi o acto por mim praticado, que ser-
viu de base ás calumnias de um jornal sem
-Sciencia, secundado porfunccionario sem con-
eciencia.

lio que serve á liga da moeda, e no minimo,
de 1 a 2 % (ou a média de 1 112 %), no cobre
das moedas do antigo cunho, com que habi-
tualmente (não obrigato.rimente, por lei ou
disposição alguma, de regulamento ou de praxe
forçada) se faz a liga do nickel

Ensaios a que estou fatendo proceder nas
moedas de nickel, anteriormente cunhadas,
accusam nas Ine-e Aas contendo em ferro e ou-
tras impurezas que conteem essas ligas que se
teem feito na Casa da Moeda,desde a adminis-
tração do meu illustre o honrado predecessor,
Dr. Candido de Azeredo Coutinho.que iniciou a
fundição, ensaio e cunhagem da liga de ni-
ckel, em oliediencia, ao decreto n. 1817 de 3
de setembro de 1870. Reconhecendo, porém,
em sua provada capacidade, em seu recto es-
pirito e em seu incontestavel pateiotimo. as
difficuldades da ob.enção de uma liga perissi-
ma em que se achasse perfeitamente propor-
ção de 25 °/,, de metal para 75 0/. de cobre;
com 1 04 de tolerancia na liga (e 2°4 de to-
ierancia no peso), deliberou em seu alto cri-
terio e impavida honestidade que fosse ap-
provada pelo laboratorio chimice, como
apta para ser amoedada toda a liga do
nickel que contivesse 23, 5 04 deste metal,
em vez de 24,75 °4,, no minireo, como man-
dava a lettra da lei (25 •4 de nickel com
0,25 o/ tolerancia) e que no fosse dosado o
cobre, em vez de o ser de modo a apresentar
74,25 .4 de cobre puro (75 0/„ da lei com
3/4 ou 0,75 0 4 ,„de tolerancia), •porque seria
quasi impossivePobter-se uma unica fundição
de liga de niékel que pudesse ser approvada,
como tem sido reconhecido em todos os tem-
pos, pela officina de fundição e pelo labora-
torio chimico, por ser extraordinariamente
difficil, longo e despendioso afastar-se da liga
a quasi totalidade do ferro e outras impurezas
contidas na proporção média de 4,5 0 /B, no
nicke/ metallico que nos vem da Europa e de
1 1/2 04 no cobre das moedas do antigo cunho
que elle adoptou então como o meio mais
economieo, mais prompto e mais seguro de
formar conveeientemente aquella liga.

Com effeito, é o cobre refinado extrema-
mente caro (elle é refinado por processos ele-
ctrolyticos, portanto dispendiossimos e só
compensados para a liga do ouro, que o exige
nesse estado), ou então por processos .de via
liumida ou de fundição, tão longos e demo-
rados que impossibilitariam com certeza a
producção das moedas de nickel, mesmo nas
proporções acanhadas em que eram fundidas
naquella epoca—quando era de cerca de 20
vezes menos do que hoje, como o provam as
estatisticas daquelle tempo e de hoje.

Firmava-se o Dr. Azeredo Coutinho, -como
me firmo hoje ainda, por achar acertada a
sua sabia pratica, que não modifiquei absolu-
mente, quanto ás dosagens ou porcentagens
dos deus metaes que entram como elemento
essenciaes da liga, no facto bem conhecido e
provado pelas fundições da Casa da Moeda e de
todos os estabelecimentos congeneres do mun-
do inteiro, que pelas 2a e 3a fusões ou pela
fundição de sizalhas ou aparas das barras la-
minadas, das gumes se extranhem os discos
destinados ás moedas, apuram-se as ligas em
cada fundiçao no contendo em cobre e em ni-
citei e especialmente na elevação do titulo do
nLkel que ainda mais se eleva pelo recosi-
mento e banho acido que soffrem os discos
das moedas, para o branqueamento e lava-
gem que as collocam em aptidão de recebe-
rem convenientemente o 'cunho.

Ora-o documento n. 1, do laboratório chi-2
mico e aquelle que sob o n. 2 já vos foi apre-
sentado no meu primeiro officio, publicado
no dia 15 do corrente, mostram que os re-
quisitos legaes e as praxes de mais de 22 ao-
nos, isto é, desde a administração do Dr. Aze-
redo Coutinho, ou desde 3 de dezembro de
1870 ou do inicio da cunhagem das moedas- de
niekel na Casa da Moeda, /oleou absoltstamen-
te mantidos por mim.

A producção crescente da fundição do
nickel augmentou a olhos vistos, mas tudo
isso ainda era insufficiente para as exigencias
do mercado:

Foi nessas condições que busquei experi-
mentar uma pequena modificação no processo
do nickel, tentando eliminar a 2ndr parte do
ferro e outras impurezas nocivas a esse metal
e ao cobre, portanto á sua liga, e um outro
meio que não fossem simp'eemente os dos fun-
dentes usados até então, co,no o borax, etc.,
que só lentamen:e e em pequena escala re-.
solvem o problema.

Foi assim que me occorreu a idéa de empre-
gar estanho como dintisutdor do ferro, deeen-
do ser eliminado, na sua maior parte, a seu
turno. E como no bronze já está este metal
incorporado, em quantidade aliás Pequena,
resolvi ensaiar a producção com a liga do
bronze da moeda co,e ostti, de 95 04 de cobre,
4% de estanho e 1 04 de zinco, e do nickel.

Foi esse o processo emiregado com o mais
feliz dos resultados, inanteado-se dentro da
lei do modo mais pleno e eaais honesto, como
está provado.

Em oficio que se seguirá a este tratarei dis-
so especialmente e demonstrarei que esse
processo é uma honra para a technica metal-
lurgica do nosso paiz, especialmente- para a
Casa da Moeda e para a Republica.

Como termo deste oficio, cumpre-me levar
ao vosso-conhecimento -que as falsas noticias
sobre a Casa da Moeda foram infelizmente
levadas ao redactor do jornal que as publicou
pelo ensaiador do mesmo estabelecimento
José Manoel Padua e Castro, e que este func-
cionario prestou-se a ali igualmente so-
phismar, em artigos successivos, sob a capa
do incognito e á sombra da responsabilidade
daquella redacção, os documentos por elle
proprio fornecidos e entre estes o falso alga-
rismo por elle dado de 2,8 04 de nickel de
liga, reprovada na liga approvada, em vez de
1,8 %, como se vê do documento junto, sob
o n. 1.

No cumprimento do meu dever suspendi-o
immediatamente, como me autorisa o regu-
lamento, e peço para elle em especial offi-
cio, que vos dirigirei em seguida, a mais se-
vera punição pelo crime de calumnia, de in-
subordinação e desleaLlade, que do modo mais
Ineidioso e traiçoeiro inexperadamente pra-
ticou contra os creditos desta directoria e da
instituição em que é funccionario, fazendo
esse reprovado acto por motivos que só as cir-
cumstancias extraordinarias politico-sociaes,
que nestes ultimes annos teem atravessado o
paiz, podem explicar e que buscarei apresen-
tar-vos.

Sande e fraternidade.—Ao cidadão Dr. hino-
cencio Serzedello Corrêa, muito digno minis-
tro da fazenda.—Dr. Ennes de Souza. dire-
ctor.

DOCUMENTO N. 2
Laboratorio ehimico — Secção de analyses

— Capital Federal, 16 de setembro do 1892.
Média de quatro ensaios-de discos de nickel

feitos ultimamente de	 fundições	 diversas
(Ligas approvadas)

Nickel 	 	 24,65
Cobre. 	 	 74,05

-Estanho 	 	 0,95
Ferro 	 	 0,20
Perda 	 	 0,15

100,00
Estando approvadas estas diversas ligas de

nickel, segundo a lei, manda-se entrar em
elaboração na oficina compstente.

Tem sido em todos os tempos desde a inau-
guração dos trabalhos do nickel, sob a admi-
nistração do Dr. Candido A. Coutinho, por
decreto n. 1817 de 3 de setembro de 1870, a
praxe deste laboratorio approvar, isto é,
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Receitar como apta para a predileção da
moeda de nickel a liga que contiver mais
23, 5•/,, de nickel, sem absolutamente inque-
rir-se do contendo do cobre e das impurezas
que nelle se encerram.

Conforme, Guedes de Azevedo — Pelo chefe,
L. 11. da costa .Netto.

DOCUMENTO N. 1

La,bora,torio chimieo — Secção de analyses
—Capital Federal, 6 de agosto de 1892.

Barras de uma liga de nickel enviadas pela,
secção de fundição'

Liga approvada
N.1

Nickel 	
	

23,6
Estanho 	 	 ,7

Assignado, Guedes de Azevedo.

N. 2
Nickel.. 	
	

24.4
Estanho 	
	

1,8
Assignado, Pinto.

Média

• Nickel 	 	 24,0
Esta,nlie  •	 1,75

Assignado, Padita e Castro.

Visto.	 Dr. Ennes de Souza, director.

DOCUMENTO N. 4

Cidadão Dr. director da Casa da Moeda —
Em . obediencia á portaria n. 507 datada de
hoje, cumpre- me responder o seguinte: .

1.° Das analyses feitas no laboratorio
sobre as experiencias do nickel-,,uma delias
foi desde logo condemnada, por ter accusado
2,8 °, do estanho.

2.° Todas as lias de nickel feitas-nesta ofil-
chia teetri sido feitas de accordo com a dosa-
gem da liga approvada pelo mesmo laborato-
rio, isto é, de 1,75 0/ estanho, servindo
esta base para continuação do nossos traba-
lhos.

3.* Junto vae o documento firmado pelo em-
pregado do laboratorio que fez esse trabalho
sobre a liga approvada.

Oficina de fundição,16 de setembro de 1892.
—Too Josd da Costa, chefe.

DOCUMENTO N. 5

Directoria da Casa da Moeda—Capital Fe-
deral, 17 de setembro de 1892.-0fficina de
lu nd ição.

Calculo diario feito nesta ofileina para a
dosagem da liga de Dickel e de cobre que tem
sido fundido na Casa da Moeda, de accordo
com a lei e diariamente approvado pelo labo-
ratorio

95:100::75:x
x=78,947 (bronze, dando 75 V„ de cobre

puro.)
90:100: :25:x

x-26,041 (nickel do titulo de 90/100, dando
25 "4, de nickel puro.)

Assignado, Joao .Tosd da Costa, chefe.

DOCUMENTO N. 6

Casa da Moeda—Laboratorio eitimice—Sec-
ção de analyses—Capital Federa1,29 de agosto
do 1892.

Barras do uma liga de nickel enviadas' pela
secção de fundição

(Liga reprovada)
N. 1

Nickel 	 	 23,4
Estanho 	 	 2,8

Assignado, Costa Neto.
N.2

Nickel 	
.Estanho 	 	 2,3

Assignado, Guedes de Azevedo.

MEDIA

Nickel 	
	

23,50
Estanhe 	
	

2,55
Assignado,' PP/lua e Castro.

Visto.—Dr. Ermas de Sou:a. director.

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 82--;DE 10 DE SETEMBRO DE 1892

Proroga por cinco amuos o contracto ila A ,so-
ciação Sergipense para o serviço de reboque

vaporas barras de Cetinguiba, S. Chis.
•tovão e Estancia

•O Vice-Presidente da Republica, dos Estados
Unidos do Brazil

Faço saber que o Congresso Nacional decre-
tou e eu sanceionei a seguinte resolução

Art. 1. 0 E' o governo autorisado a propa-
gar por cinco annos,com as mesmas condiçNes
e 1 vantagens, o contracto de 18 de junho de
1387 cem a Associação Sergipense para o ser-
viço de reboque. a vapor nas barras de Cotin-
gniba S. Christovão e Estancia.,

Art. 2." Revogam-se as disposiçóes em cOn-
trario.

O Ministro de Estado dos Negocies da Agri;
cultura, Commercio e Obras Publicas assim o
faça executar.

Capital Federal, 16 de setembro de 1892,
40 da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Ser:edello Corrêa.

DECRETO N.83—DE 16 DE SETEMBRO DE 1892

Concede amnistia aos individuos que tomaram
• 'parte nos movimentos revolucionarios do

•estado de Matto Grosso e aos que se envol-
veram directa ou indirectamente nos do
-estado do• Rio Grande do Sul

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Faço saber que o COngresso Nacional de-
Creta e eu sanceiono a seguinte resolução

Art. 1.0, E' concedida amnistia aos' indiVi-;;
duos que tomaram parte nos^ movimentos i'e-
volucionarios do estado de Matto Grosso, e aos
que se envolveram directa ou indirectamente
pos do estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em con-
trario. •	 ••	 '

Capital Federal, 16 de setembro -de 1892,
40 da Republica.

FLORLaNO PEIXOTO.

Fernando Lobo.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.10 I 1—DE 11 DE SETEMBRO DE 1892

Approva 03 estudos definitivos para 'construc-
ção do ramal de Alagoinhas ao Jacú, do
prolongamento da Estrada de Ferro da
Bahia ao S. Francisco

, O Vice-Presidente da Republica das Estados
Unidos do Brazil resolve approvar os estudos
definitivos para construeção do ramal de Ala-
g,oinhas ao Jacit,do prolongamento da Estrada
de Ferro da Bahia ao S. Fr incise°, os quaes
com este biixam, rubricados pelo chefe inte-
rino da Primeira Directoria das Obras Publicas.

O Ministro de Estado dos Negwios da Agri-
cultura, Commercio e Obras Publicas as:itn o
faça executar.

Capital Federal, 11 . de setembro de 1892,
4" da Republica.

F1,0111AN0 PEIxOTO.

Serzedello (orrê.t.

DECRETO N. 1.045 — DE 14 DE SETEMBRO
Da 1892

APprova a reterma dos estatutos da COMpa-
nhia;Matt2 Larangeira,

O Vice-Presidente da Republica, dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que requereu
a Companhia Matte Larangeira, devidamente
representada, resolve approrar a reforma do
seus estatutos de accordo com as altero -es
que a este ácotnpanham e que focam votadas
pela assembléa, geral de accionistas realisada
em .19 de agosto do corrente anuo.
. O ministro de estado dos negocio,: da agri-
cultura, commercio e obras publicas assim o
faça executar. •	 .

Capital Federal,. 14 de setembro do .1812,
4 , da Republica.	 .

. FLORIANO PEIXOTO.

Serzedello Corrêa.

A1te-ra0e.s dos "estatutos di Campanbia
atte Larangeira, a que se refere o

'decrete' ir:-1.045 de 14 de satembro de
11892 •

TITULO III

Artigo 8.0
¡Substitua-se pelo seguinte:
, Dos lucros liquides de cada setneStre serio

dédUZidoS: •-
o ob, para o' funde de reserva que se

destinaa reftizer b capital porventura de sfal-
cado em consequencia de perdas e a recompor
o i material da companhia, o qual ficará eceu-
pleto, quando attingir a 20 °/0 do capital so-
cial realisado

2.° 10 0 /, ou mais, conforme o lucro que
houver, a juizó da directoria, para o fundo de
amortisação, que' se considerará inteirado
quando prazer 60 nfo do capital social reali-
sado.

,Paragrapho unico. O restante dos lucros,.
feitas as deducções acima especificadas. serc,
distribuído em dividendo aos accionistas e no
que em seguida se designa:

a) 1 "/„ do dividendo-para porcentagem do
cada director, sem prejuizo do honorario do
que trata o art. 20.

b) Até 10 V. do dividendo para gratificações
a empregados da companhia, 11ant1o, porém,
njuizo da directoria a respectiva distribuição,
total ou parcial ;

c) A somma que entender a directoria do-
ver levará Pana de lucros a passar partio
semestre se.guinte.

DOCUMENTO N. 3

Queira o cidadão chefe da offichia de fundi;
ção informar si a liga do nickel que foi ap-
provada foi a de 1,75 em media constante do
documento do laboratorio ou a de 2,8, de que
resa o documento fornecido posteriormente
pelo encarregado de firmal-o quando foi esta
liga reprovada.

Queira, emfitn,dizer si todas as ligas da ofil-
eina teem sido feitas com a, t'osagem da liga
approva;la, ou desta ultima que,se sendo feita
Como enr2o,roi rProvada desde 10170.

Queira juntar o documento firmado pele em-
pregado do laboratorio que fez esse trabalho
sobre a liga approvada. — Dr. Ennes de
Souza, director.—Ao Sr. chefe da oficina ^de
fundição.
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DECRETO N. 1e46 —DE 14u SETEMBRO DE 1892

Faz extensivo ao pessoal de fiscalização das
estradas de ferro concedidas pela União o
montepio obrigatorio

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que reque-
reu o pessoal de fiscalisação das estradas de
ferro concedidas pela União e tendo ouvido o
Ministro do Estado dos Negocios da Agricul-
tura, Commercio e Obras Publicas, decreta :

Art. 1,0 E' extensivo ao pessoal de &can-
SaÇãO das estradas da ferro concedidas pela
União, de nomeação afectiva. o montepio
obrigatorio instituído pelo decreto n. 1045 de
21 de novembro de 1890 para os funccio-
nados que compõem as diversas repartições
do Ministerio da Agricultura, Cominarei° i)
Obras Publicas.

Art. 2. 0 Ficam revogadas as disposições em
contrario.

Capital Federal, 14 de wterlabTO do 1892, 4°
da. Republica.

DECRETO N. 1049—DE 14 DE SETEMBRO DE 1892

Dá nova interpretação á clau eula. XV do de-
creto ii. 977 de 5 de agosto do corrente
anno

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que lhe re-
quereu a Companhia Mogya.na de Estradas de
Fero e Navegação, resolve declarar que a
importancia de 25:000$ com que a mesma
companhia tem de entrar para o Thesouro
Nrcional, em virtude da clausula XV das que
ba'xaram com o decreto n. 977 de 5 de agosto
ultimo, deve ser paga em duas prestações se-
mestraes.

O tenente-coronel Dr. Innocencio Serze-
dello Corrêa, Ministro de Estado dos Nego-
cios da Agricultura, Commercio e Obras Pu-
blicas que assim o faça executar.

Capital Federal, 14 de seterabro de 1892,
40 da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Serzedello Corrêa.

DECRETO N.1050—DE 14 DE SETEMBRO DE 1892

Declara caduca a concessão de lávores para
o engenho central de Terra Nova,no estado
da Bahia

O Vice-Presidente da Republica dos Esta-
dos Unidos do Brazil, verificando que a Com-
panhia Docas e Melhoramentos da Bahia,
cessionaria da garantia de juros e mais favo-
res para o estabelecimento de um Zngenho
central de assucar e alcool de canna em Terra
Nova, municipio de Santo Amaro, estado da
Bahia, deixou que fosse excedido o prazo de
vinte e quatro mezes para inauguração do
dito engenho, sem ter dado começo á respe-
ctiva construcção e sem ter apresentado caso
de força maior plenamente justificado, re-
solve declarar caduca a mencionada con-
cessão.

O tenente-coronel Dr. Innocencio Serzedello
Corrêa, Ministro de Estado dos Negocios da
Agricultura, Commercio o Obras Publicas
assim fará executar.

Capital Federal, 14 de setembro de 1892,
4° da Republica.

• FLORIANO PEIXOTO.

Serzedello Corrêa.

ERRATA

No Diario Official n. 252 de 16 de setem-
bro de 1892— Decreto n. 1040, da Companhia
Auxiliar do Commercio e Lavottra— onde se
diz—Antonio José Dado—diga-se: Antonio José
David.

Mitti6terio da Justiça,

Por decretos de 16 do corrente :
Foi removido o juiz de direito Manoel Bar-

bosa Alvares Ferreira da comarca da Impe-
ratriz para a de Alcantara, ambas no estado
do Maranhão.

— Foram aposentados, a pedido, com todos
os vencimentos, nos termos do art. 6" das dis-
posições transitorias da Constituição, os des-
embargadores da Relação de S. Salvador Pe-
dro Francelino Guimarães e Carlos de Cer-
queira Pinto, visto não terem sido aproveita-
dos na organisação judiciaria do estado da
riania e contarem mais de trinta annos de
exerciclo.

— Foi declarado avulso o juiz de direito da
comarca de Alcantara, no estado do Mara-
nhão, Deocleciano da Rocha Vianna, visto
não ter assumido o exercicio das respectivas
fqnações dentro do prazo legal, e vaga a re-
ferida uninavoa,

— Foram nomeados :
Juiz de direito da comarca da Imperatriz,

de primeira entrancia, no estado do Mara-
nhão, bacharel Cicero Seabra.

Para a guarda nacional do estado do Rio
Grande do Norte :

Comarca da Maioridade

Major commandante da 3° secção de bata-
lhão da reserva, o cidadão Theophilo Oro-
zimbo da Cunha Souto Maior;

•
Comarca de Martins

Tenente-coronel commandante do 50 1 bata-
lhão de infantaria, o cidadão Bento Nunes
dos Reis.

Capitães da l a e 2° companhias do 50 1 bata-
lhão de infantaria os cidadãos Francisco de
Souza Martins e Antonio de Souza Martins.

—Foram transferidos para a reserva,ficando
aggregados

Ao respectivo 80 batalhão, o alferes do 9^
batalhão de infantaria da • guarda nacional
desta capital Manoel Ribeiro Peixoto ;

Ao respectivo 2 0 batalhão, o tenente da 2°
companhia do 5" batalhão de infantaria da
mesma guarda José Christavão de Oliveira ;

Ao respectivo 1 0 batalhão, o capitão Viriato
de Souza Guimarães, tenente Alvaro de Souza
Castro e alferes Antonio Luiz Pinto Monte-
negro, todos do 2° batalhão de infantaria da
referida guarda.

— Foi reformado no posto de tenente-coro-
nel o major commandante da antiga 3 4 secção
de batalhão da reserva da guarda nacional
da comarca da Maioridade, no estado do
Rio Grande do Norte, Leandro Bandeira de
Moura,

—Concederam-se as honras do posto de ca-
pitão ao tenente do regimento de infantaria
da brigada policial desta capital, Fernando
Alves de Souza Alão.

Por decretos de 13 do corrente:
Foram nomeados para a guarda na-

cíional:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca de Barra Mansa

16° corpo de cavallaria

Estado-maior—Tenente-ajudante, servindo
de secretario, Lucas Antonio Monteiro
Duarte;

Tenente quartel-Mestre, Alvaro Marcondes
de Moura e Mello.

1° companhia — Capitão, João Candido
Silva Monteiro;

Tenente, o alferes Ezequiel Gonçalves
Lopes;

Alferes, José Luiz Pereira de Angolins.
2^ companhia—Capitão, o tenente Colime-

rio Fróes;
Tenente, o alferes Joaquim Medina Ri-

beiro;
Alferes, João Alves de Moraes.
3° companhia—Capitão, João Teixeira Pinto

de Carvalho;
Tenente, Gabriel José Pereira Lima;
Alferes', Joaquim Rodrigues
42 companhia — Capitão, o alferes Manoel

Francisco de Avila;
Tenente, Antonio Soares Carvalho;
Alferes, Joaquim Olympio Ximenes de

Barros.

321 batalhão de infantaria

Tenente-ajudante, servindo de secretario,
Clarindo da Silva Reis;

Tenente quartel-mestre, Antonio Vieira da
Cunha Brandão.

l a companhia—Capitão, Bernardino Vieira.
Martins

Tenente. José da Cunha Brandão;
Alferes. Manoel Gomes Lourenço,

Artigo 9.0
Substitua-sa pelo seguinte :
A directoria,sempre que julgar conveniente,

poderá empregar o fundo de reserva e o de
amortisação em apolices da divida publica
geral e outros titulos com garantia do go-
verno federal e em debentures da propria com-
panhia, podendo nos mesmos casos vender os
referidos titules ou realisar com elles qual-
quer outra operação.

TITULO IV

Artigo 10
Substitua-se pelo seguinte:
As reuniões °Minarias da assembléa geral

effectuar-se-hão em dia do mez de abril ou
maio, deignado pela directoria com 15 dias
de antecedendo,.

Artigo 11

Paragrapho unico
Substitua-se pelo seguinte:
Qualquer accionista poderá comparecer ás

assembléas 
b
(reraes e discutir, mas só terá o di-

reito do voto o que possuir 10 acções ou mais
averbadas no livro de registro, com 30 dias
de antecedencia'.

Si estás acções forem ao portador deverão
ser depositadas no escriptorio da companhia
até ao dia 1 de março, quando se tratar da
assembléa geral ordinaria e até dons dias an-
tes da reunião, quando se tratar de assembléa
extraordinaria:, regulando então este prazo
para a averbação das acções nominativas.

TITULO V

Artigo 26

Substitua-se pelo seguinte:
Cada director perceberá o honorario annual

'de 6:000$, pagos em prestações mensaes de
500$, podendo sempre ser augmenta.do ou re-
duzido por qualquer assembléa geral.

Artigo 27
Segundo periodo

Substitua-se pelo seguinte: 	 .
Cada membro effectivo ou em exercido per-

ceberá a gratificação a.nnual de 1:200$, pagos
em prestações semestraes de 600$, podendo
sempre ser augmentada ou reduzida por qual-
cluer assembléa geral.

Está conforme.—Manoel Martins Torres.—
F. 13. Marques Pinheiro.—kao.Nunes de Cai-
vallto.—Jacques Duarte Mártinit?.--.:41varo de
Souza Neves.

Rio, 27 de agosto de 1892.—Pela Companhia
Matte Larangeira, Francisco Murtinho, dire-
ctor-presidente.

FLORIANO PEIXOTO.

Serzedello Corrêa.
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2a companhia—Capitão, Braz Marcondes de
Toledo;

Tenente, Manoel Ribeiro de Souza Ba-
rata;

Alferes, Arcenio Mão Gonçalves Brandão.
3 1 coluna-111'a — Capitão, Joaquim Felis-

berto de Macedo;
Tenente, Antonio da Cunha Brandão;
Alferes, Antonio Pereira Barbosa.
4 companhia—Capitão, o tenente Pedro

José Guimarães;
Tenente, o aVeres Silverio José Freire;
Alferes, Belmiro Pereira Monteiro.
51 companhia—Capitão, José Francisco da

Rocha;
Tenente, Francisco Vicente dos Reis;
Alferes, Olegario Fausto de Queiroz.
6' companhia—Capitão, Eduardo Evaristo

Alves de Oliveira;
Tenente, Manoel Fe rreira da Graça;
Alferes, Est7ão Pinto de Carvalho.
7' companhia—Capitão, Antonio Carlos de

Oliveira;
Tenente, José Maria Gonçalves;
Alferes, Egydio Mariano de Souza.
8s companhia—Capitão, José Carlos de Oli-

veira;
Tenente, Alfredo Dias de Oliveira;
Alferes, Alfredo da Costa e Silva.

8° secção de batalhão da reserva

I s companhia—Capitão, Domingos Alves
GuimarUs Cotia;

Tep ente, José Pinto do Carvalho;
Alferes, Antonio de Abreu Castello Branco.
2-, coe-inanida — Capitão, Alexandre da

Silva Moreira;
Tenente, Antonio Doiningues Tavares;
Alferes, Francisco Sacchi.
3, companhia—Capitão, João da Costa For-

reira Cardoso;
Tenente, Manoel Francisco Pinto do

Amaral;
Alferes, Americo Joaquim de Voara.
4, companhia — Capitão, José Fabiano

Alves;
Tenente, Silvio I3aptista Soares;
Alferes, Antonio Ferreira da Graça.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Comarca de Santa Cruz

9) batalhão da reserva

Tenente -coronel commandante, Joaquim
Vicente Pereira;

Major-fiscal, João Pereira de Jesus;
Capitão-ajudante, João Augusto Ferreira

Freire;
Tenente-secretario, João Pereira de Jesus

Filho;
Tenente quartel- mestre. Bellarmino dos

Santos Loureiro.

ESTADO DE COYAZ

Comarca do Rio Paranahyba

Commandante superior, o actual coronel
Antonio da Silva Paranhos.

Estado-maior — Tenente-coronel chefe do
estado maior. capitão Ricardo Paranhos;

Major-ajudante de ordens, o cidadão David
Camóes de Mendonça;

Major-secretario geral, o cidadão Paulino
Ribeiro Guimarães;

Major cirurgião - mór, IChristiano Victor
Rodrigues;

Major quartel mestre, o cidadão Antonio
da Silva Paranhos Junior.

10) batalhão de infantaria

Commandante, o tenente - coronel João do
Cerquei ra Netto;

Major-fiscal, o cidadão Augusto •Pimentek
Paranhos;

Capitão • ajudante, Canuto- Lopes Coelho;

Tenente - secretario, João Gonçalves Pa-
triacha;

Tenente quartel - mestre, Garcindo Lopes
Coelho.

24° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante. o capitão
Abdon Vieira Leite;

Major-fiscal, o tenente Alfredo Augusto da
Silveira Paranhos;

Capitão-ajudante, José Alvares da Silveira
Machado;

Tenente-secretario, Antonio Ludovico da
Costa Souto ;

Tenente quartel-mestre, Benjamin Netto
Carneiro.

4° batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, o capitão
Marciano Salviano da Costa ;

Major-fiscal, o capitão Arlindo Leite ;
Capitão-ajudante,Manoel Roberto da Paixão;
Tenente-secretario, Simpliciano Salviano

Costa ;
Tenente quartel-mestre, José Bueno de

Moraes Junior.

Comarca do Rio Corumbd

Commandante superior, o actual coronel
Antonio Amaro da Silva Canedo.

Estado-maior—Tenente-coronel chefe do es-
tado-maior, o major João Pacheco Amora ;

Major-secretario geral, o cidadão Joaquim
Felix de Soma Junior ;

Major cirurgião-nár, o capitão Antonio Eu-
zebio do Abreu ;

Major quartel-mestre., o cidadão Antonio
Caetano do Nascimento ;

Major ajudante de ordens, o cidadão Her-
culano Sebastião de Siqueira.

61 batalhão de infantaria

Commandante, o actual tenente-coronel An-
tonio Luiz da Costa Brandão •

Major-fiscal, o capitão Joaquim José da
Silva;

Capitão-ajudante, o tenente Manoel Estelita
Lobo ;

Tenente-secretario, Antonio Euzebio de
Abreu Junior ;

Tenente-quartel-mestre, Benedieto da Costa
Campos.

26) batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, o capitão
José Umbelino de Souza ;

Major-fiscal, o capitão Alexandre Gomes
Pinto •

Capitão-ajudante, o capitão Hermelindo Al-
cides de Mello;

Tenente-secretario, Flavio Felix de Souza;
Tenente quartel-mestre, Gustavo Adolpho

Lobo.
Batalhão da reserva

Tenente-coronel com mandante, o cidadão
Joaquim Gregorio da Silva Lima;
. Major-fiscal, Eduardo Gomes Liina;
Capitão-ajudante, o capitão, Joaquim da

Costa Rodrigues;
Tenente-secretario, José de Souza Rocha;
Tenente quartel-mestre, Manoel Pereira

Duarte.
7° corpo do ca.vallatia

Tenente-coronel commandante, o major Vi-
cente Ferreira da Silva;

Major-fiscal, Antonio Candido da Costa
Moraes;

• Capitão-ajudante, Joaquim Lucio Ta-
vares;

Tenente-secretario, Felicíssimo Domingues
Ferreira de Souza;	 -

Tenente quartel-mestre, Joaquim Bonifácio
da Silva.

Por decreto de 16 do corrente, foram conce-
didas as honras do posto de major da guarda
nacional ao ~itã° da 2, companhia do 8"
batalhão de infantaria da mesma guarda
da Capital Federal Ernesto Diniz do Amaral.

Ministerio da Fazenda

Por decreto • de 16 da corrente, foi
nomeado o chefe de senão da Allán-
dega do Rio de Janeiro Alvaro Ramos Fon-
tes para servir o logar de inspector da do
Santos, estado do S. Paulo, durante o impe-
dimento do inspector effectivo Luiz Rodolpho
Cavalcante de Albuquerque, e dispensado o
conferente da primeira das mencionadas al-
fandegas Antonio de Araujo Lima Macedo
que o serviu em commissão.

Ministerio da Instrucção Publica;
Correios e Telegraphos

Por decreto de 13 do corrente foi aposenta-
do, de conformidade com a primeira parto do
art. 182 combinada com a primeira do art.
185 do regulamento dos telegraphos, .o guar-
Cdaru-fiz.o dessa repartição Firmino de Almeida

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Expediente do dia 16 de setembro de 1892

afinisterio dos Negocio@ do Interior — Rio
de Janeiro, 16 de setembro de 1892.

No intuito de acautelar por todos os meios
a sande publica contra a invasão da epidemia
do cholera-morbus,que actualmente lavraem
varios paizes da Europa e da Asia, e consti-
tuindo .°Taxe perigo a introducção do immi-
grantesde procedencias contaminadas, con-
forme ponderou o inspector geral de saudo
dos portos, em officio de 3 do corrente mez,
rogo-vos providenciels,com apossivelurgdncia,
no sentido de ser proldbido, até ulterior deli-
beraeão, o desembarque no Brazil de inuni-
grantes armenios, persas e syrios.

Sa.ude e fraternidade.— Fernando Lobo.
Ao Sr. ministro do Estado dos negocíos da

agricultura, commercio e obras publicas.
— Accusou-se o recebimento dos offieios
Do enviado extraordina.rio e ministro picai-

potenciario do Brazil em S.Petersburgo,de 14
e 20 de agosto findo, relativos á epidemia do
eholera-morbus nesse paiz, e aos quaes acom-
panharam um retalho do Jornal de S.Peters-
burgo, um teappa. da Russia, onde se acham
marcados os logares invadidos por aquella
molestia e um impre.:so contendo o boletim
dos obitos ocorridos nos primeiros dias do
citado mez.— Remetteram-se a cópia do offi-
cio, o retalho e o mappa ao inspector geral
de sande dos portos.

De 17 do dito mez, com o qual o consut
geral do Brasil em Liverpool enviou cinco
impressos contendo ordens e instrucçães do
Local Government Board, do Londres, relati-
vos ao chMera,-morbus.— Remetteram-se • os
impressos ao referido inspector geral.

— Remetteram-se ao Dr. Domingos José
Freire 300 exemplares impressos do relatorio
que, em manuseripto, apresentou ao Minis-
terio do Interior acerca do tratamento da tu-
berculose pelo methodo Koch, e 50 á secreta-
ria de Estado dos Negocios da Instrucção Pu-
blica, Correios e Telegraphos, ao conselho de
Intendencia Municipal e a Inspectoria Geral
de Hygiene.
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— Requisitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem para que se paguem:

As •diarias para alimentação dos ajudantes
da inspectoria geral de saude dos portos que
estiveram destacados no serviço da visita sa-
Ditaria externa do porto e as que venceu, no
mez lindo, o pessoal empregado no serviço pro-
visorio de lavagem das galerias de'aguas plu-
viaes

A qoantia de 120$,proveniente de concertos
feitos na lancha Juriljab ,,, empregada no ser-
viço das visitas  sanitarias.

Repterimento despachado

Dr. Mrximiano Marques de Carvalho.— Os
papeis a que se refere foram enviados ao con-
selho de intendencia Municipal, com portaria

••de 30 de julho ultimo, para ser . ° assumptp
tomado na consideração que merecer.

N. 999 —.Directoria Geral de Estatistica —
1110 de Janeiro, 13 de setembro de 1892.

Cidadão — Cumpre-me, 'obedecendo ao que
dispõem as instrucções mandadas observar
para o serviço da apuração dos mappas do re-
censeamento, communicar-vos que liontem
ficou eoncluida a apuração do estado do Piau-
hy e que, continusndo a do de Sergipe, ence-
tou-se a do Rio Grande do Norte.

Deu-se fim a toda a contagem dos mappas
existentes, sendo conveniente que quanto an-
tes sejam recabidss os do estado de Minas Ge-
raeS, afim de que a 'respectiva apuração não
soffra o menor retardamento. -

Quanto á reapuração do • 2 boletim dos
mappas do District° Federal, communico-vos
ter-se concluido o trabalho :da parochia do
Espirito-Santo, dando-se principio ao da de
S. Christovão.

E'-ine grato levar ao vosso conhecimento o
resultado sempre crescente da apuração que
nos dr4s 10 e 12 do corrente attingiu os al-
garismos de 6070 e 6188 mappas, o que cor-
responde, mais ou menos, a serem apuradas
43000 almas,e, visto como cada mappa contém
30 dizeres, equivale a. serem obtidas cerca de
1200000 iutbrinações em cada um dos referi-
dos dias.

Saude e fraternidade.—Ao cidadão ministro
do interior.—Mansel Tentgtheo da Costa.

Ministerio da Justiça
Por .portiria, do 17 do cOrrente. foi, proro

gz.v4 por tres mezs, com o ordenado a que
tiver drreito, a licença Ultimamente cone,-
dida. ao bacharel Jorge Érederieo Moller, di-
rector da 2° secção da secretaria de Estado
dos Nsgocios da Justiça.. 	 .

Por portaria de 17 do corrente, foi no-
meado, sob proposta do conselho de intenden-
cia, o bacharel Francisco de Paula Monteiro
de Barros Lima para o Jogar de sub- . pretor da
quarta pretoria do District° Federal.

RECTIFICAÇGES

O delegado nomeado para a 10 1 circum-
scripção urbana chama-se Dr. Lafayette das
Chagas Justiniano o não como foi publicado.

O delegado nomeado paraa 7.4 circumscri
pção suburbana é João da Silva Pinheiro Frei-
re (anão o doutor de igual nome. s. • :

O nomeado para a 8a circumscripção subur-
bana chama-se Manoel Rodrigues Pereira Al-
ves e não como foi publicado.

itinisterio da Fdzenda

Por titulos de 17 do corrente foram nomea-
dos:

O 2s escripturario'da Altandega, de Pernam-
buco bacharel Felippe Lopes .Netto para iden-
tico lagar na do estado do Pará,Rodolpho Figue-
redo. do Menezes para o de praticante da . the-

muraria de fazenda do estado cie Pernambuco,
o praticante da alfandega do estado do Mara-
nhão Antonio Basilio Silverio Junior, para
identico lagar na de Ma.nãos, estado'do Ama-
zonas, Ignacio Baptista de Freitas para o de
porteiro da aEandega de Urugua.yana, estado
do Rio Grande do Sul ;

Por titulos da mesma data, foram exonera-
dos, José Antonio de Castro Junior do legar
de 1 0 escripturario da thesouraria de fazenda
do . estado do Amazonas, e Manoel Antonio
Alves do de porteiro das. alfandega de Uru-
guayana, estalado Rio Grande do Sul, e de-
clarado sem effeito o titulo da 12 do corrente
mez que nomeou o 2a eicripturario da anais-
dega do estado de Pernambuco .Christovão
de Barros Rego para identico logar na do
estado do Pará.

nicando ter aberto sob sua responsabilidade o
credito de 3:634$973 para occorrer ao paga-
mento de despezaS da verba —Ilospitaes e
enfermarias— pala thesouraria de fazenda
naquelle estado, no exe.cicio 'corrente.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.— Rio
de Janeiro, 13 de setembro de 1892.

Tendo resolvido mandar inspeccionar as
alfandegas e thesoura.rias de fazenda dos es-
tados do Espirito Santo, Bahia, Alagas, Per-
nambuco. Parahyba, itio Grande do Norte,
Ceará, Maranhão, Pará e Amazonas, designo •
para esse serviço o Sr. director geral da to-
mada de contas €10 Thesouro Nacional Dr. De-

mocrito Cavalcante de Albuquerque, que terá
como auxiliar um empregado de sua confian-
ça, que opportunamente proporá.

Seja presente ás directorias de tomada de
contas, contabilidade e rendas publicas.—Ser-
sedello Corrêa;

dom inu nieo u- se. : 

1)a 14

A' alfantlega do Rio de Janeiro, pare os
devidos atreitos, ter sido deferido o requeri-
mento transusittido com o Seu 'officio n'. 432.
de 31 de agosto ultimo, no qual o guarda
da dita alfantlega José Antonio de Mattos
Fontes pedia que fosse acceita a desistencia do
soldo e da pensão de 70 olarios que per-
cebia como fosriel reformas'o do e:sercito, afim
.de poder exercer aquelle . legar, para o qual
se contractou nos termos do art. 23, n. 5,
da Consolidação das Leis das Allandegas e
Mesas de Rendas

A' Tliesouraria de Fazenda do estado de
S. Paulo, que o Tribunal do Thesouro Na-
cional, resolveu indeferir o rs'curso interposto
por Lion tçc Comp., da decisão da , Affandega
da cidade de Saari:os, que, em vista do.a.st .552
da Consolidaçao das Leis das Al/iindeyas e
Mesas de Relidos e do art. lido decreto n.354
A ,de 25 de abril de 1890, negou-lhes a restitui-
ção da quantia de 94$400 que de mais pagaram
de direitos por. quatro caixas submettidas a
despacho pela nota n. 1674 de IQ de abril do
corrente armo, como coatendo « barbante »,
para pagar a taxa de 450 re's por kiloga,m-
ma, na forma do art.' 576 da tarifa em visor,
e que, na con ne!rencia de sabida, verificou-se
ser « coada de Lnso s., sujeita á de 250 réis,
de accosio coas o citado artigo.

A' da Bahia que o mesmotribunal resolveu
indeferir o recurso interposto por' Archibald
Mac-Nair, na qualidade de gerente da com-
panhia Fabril na Fiacs, da decisão da mesma
thesouraria confirmatoria da proferida pela
alfaridega do dito estado, que sojeitou ao pa-
gamento de direitos de consumo, na razão do
500 reis por kilograrnma de accordo com o
art. 772 da tuim em vigor, o tanque de
folha de fiandres, com o peso de 875 Itiloram-
mas, submettido a despacho livre de direitos,
como accessorio de machinismos de fiar e
tecer ; visto não se acharem nas condições
indicadas pelo art. V' § 28, das disposições
preliminares da citada tamisa, para gozarem
do favor de que se trata.

—Transmittiram-se á Caixa da Amortisa-
ção, Com officio' da secretaria, para os fins
convenientes, as noves, relaçõeslos cutpons
psgos pelos agentes financeiros .ilo  Brazil, em
Londres e Pariz, sendo 5 de mis. 211 a 215 do
emprestimo de 1879 e 4 de ns. 26 a 29 do
de 1889.

—Declarou-se ao Ministerio da Guerra, em
satisfação á requiSição'constante de seu aviso
de 2 de agosto altimo, que, conforme verifi-
cou-se dos li N ros de escripturação da Mesa de
Rendas Gentes do rnunicipio de Angra dos
Reis, estado do Rio de Janeiro, hoje extincta,
o soldado reformado do exercito Joaquim Al-
berto da Silva recebeu o soldo que lhe com-
pete na razão de 180 reis até 31 de julho
de 1891.	 -

E4ediente do dia 13 de setendh .o de 1892

Communicou-se :
Ao Ministerioala Justiça, afim de providen-

ciar como julgar acertado. a -bem da regula-
ridade do serviço, que, não obstante haver
sido concedido, pelo decreto' n. 73 de 8 de
agosto ultimo, o credito de 200:000$ para °a-
correr ás despesas da 'verba— Diligencias po-
liciaes—apresenta esta • ainda o deficit da
quantia de 105:290$570

Ao da • Instrueção Publica. Correios e Tes
legraphos, ter-se mandado' cumprir o seu avi-
so n. 6:501 de 25 de agosto ultimo, no qual
requisitara que as despezas por conta da con-
signação— materi4 da verba— Escola Nor .

-mal—sejam escripturados no Thasouro Na-
cional, de accordo com as modificações feitas
na: tabella substitutiva, que acompanhou o
citado aviso, a qual apenas alterqu as subdi
visões das importancias nas especificações
natureza da despesa, conservando o total vo-
tado para aquella consignação ;

Ao da guerra não poder 'ser attendido, pelos
motivos constantes do oficio do superinten-
dente da fazenda de Santa Cruz, de 12 de
agosto -ultime, e dás informações a que elle se
refere e se lhe enviaram por cópia,Õ pedido
que fez em seu aviso de 11 de julho proximo
passado, de serem removidos para o campo de
S. José, na referida fazenda, os tres curraes

ella pertencentes e situados nas proximi-
dades do quartel do 5' regimento de artilha-
ria, conforme requisitara o respectivo com-
mandante..

—Solicitaram-se providencias:
Do Ministerio da Agricultura,- Cominarei° e

Obras Publicas afim de ser remettida ao The-
souro planta da zona do tweno na quinta
da Boa Vista cedida á Estrada de Ferro Cen-
tral do Braiil, em cumprimento do aviso do
Ministerio do , Interior, sob n. 744 de 4 de
março de 1891, expedido em virtude de re-
quisição feita por aquelle ministerio no aviso
n. 61 de 29 de dezembro do armo anterior,
afim de ser discriminada a mencionada zona

Ao Banco do Brazil, para que seja levada
ao credito do estado de Minas Geraes no dito
banco a importancia. de 337:822$268, prove-
niente do liquido dos impostos arrecadados
pela Alfandega. do Rio de Joneiro no mez de
agosto ultimo,- sobre productos exportados
por aquelle estado; conforme solicitara o fis-
cal das rendas externas do estado de Minas
Gemes em oficio de 2 do corrente mez..—
Deu-se conhecimento ao presidente do estado
de Minas Gemes.	 -

—Autorisou-se o director da Casa da Moe-
da, conforme pediu na parte final do seu
officio 11. 235 de 29 de julho ultimo, a man-
dar pagar pelo respectivo thesoureiro as con-
tas que forem alli apresentadas, até á quantia
de 100$, em um só recibo, em vez de 25$,
como se tem praticado atè ao presente.

—Transmittiu-se ao Ministerio da Guerra
afim de resolver como julgar conveniente,
copia do oficio do goveanador do estado do
Maranhão, de 13 do junho ultimo; commu- .
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Ministerio dos Neg,ocios da Figenda—Rio de
Janeiro, 17 de sete nbro de 1892.

Sr. fiscal a^a s — Tendo o Ministerio
da Agricultuaa, Comaiercio e Obras Publicas
mandado intentar acção do nullidade da carta
patente n. 057 de 4 de outubro de 1890, con-
cedendo a diversos ' cidadãos o uso e gos0 de
um systema de fiscalisar o recebimento de
quaesquer quantias, medeante bilhetes com
direito a premias, por tratar-se do uma ver-
dadeira loteria, recommendo-vos que, em-
quanto não se resolver sobre a annullação
da ' referida carta-patente, os bilhetes emit-
tidos pela empraza respectiva não podem ser
semelhantes aos das loterias da União e dos
estados; cumprindo-vos exercer nesse sentido
a mais severa fiscalisação.

Saude e fraternidade.— Sersedello Corrêa.

R.equerimentos despacrtados

Companhia Metropolitana, por si e coino re-
presentante em causa propria de A. Fiorita

.Comp., pedindo a liquidação e pagamento
pela verba—Exercidos findos—da importancia
de francos 18.330.-0-0 proveninte de passa-
gens de inunigrantrs.—Como requer.

Antonio Roberto de Vasconcellos removido
do logar de inspector na Alfandega de Co-
rumbá para o de 2 0 escriptuaraio da Alfandega
de Santos, pedindo o pagamento da ajuda de
custo de preparos do viage,n e de primeiro
estabelecimento.—Como requer.

José Diomedes de Brito Inglez removido do
legar de 1 0 escriptuario da Thesouraria de
Fazelda do estado do Amazonas para o de
30 escripturario da Allandega de Pernam-
buco, pedindo indemnisaçã,o da quantia de
411$ que allega, ter deap3ndido com passa-
geira, para si e sua familia,, e do abono da
qrantia destivada a primeiro estabelecimento.
—Te tdo sido solicitada a remoção, não teia
Rigor o que requer.

Saturnino Antonio de Carvalho apresen-
ta.ndo as razões por que foi exonerado do Jo-
gar de contador da, Thesouraria. de Fazenda,
do estado do Amazonas e.pedindo ser nomeado
pára um togar equivalente.—Informe o Sr.
inspector da Thesouraria do Amazonas.

Antonio Dias Soares do Lago, 3' escriptura-
rio da Altair lega do Rio de Janeiro, pedindo
que se declare si deve prestar unicamente as
provas de falar correctamente as linguas
franceza o ingleza, a que se vae proceder no
concurso para os legares vagos de guarda.
mor o, seus ajudantes, das diversas altande-
gas da Repuglica. visto já haver siao- ap-
provado nas demais matarias, nos corcursos
de 1, O 21 entrancias a que respondeu, em
agosto de 1880 e julho de 1888.— O suppli-
cante apenas é obrigado a prestar as provas
de fatiar correctamente as linguas franceza, e
ingleza.

D. Carolina Maria Bustamante Sá, pedindo
o paramento do vencimento que seu finado
marido Antonio Fortes de Bustamante Sá
deixou de receber como guarda aposentado
do 20 districto das obras publicas desta ca-
pital.—Pague-se.

Companhia Fidelidade, Sociedade Bancaria
e de Seguro, pedindo o pagamento do premio
de 024a da apouco n. 24.893 do seguro
feito pelo Thasouro Nacional, da quantia do
400:000$ remettida. á Thesouraria de Fa-
zenda do estado do Rio Grande do Sul, no
vapor nacional Rio de Janeiro.—Pague-se.

ROMBIO Bruzzone, reclamando contra as
taxa que foi imposta pela alfandega de Santo
á tinta intitulada pirofuga preparada com
amiantto e destinada a evitar incendios, por
olhe importada, e apresentando uma amostra
da mesma para ser examinada na alfandega
do Rio de Janeiro. — Indeferido de aceordo
com o parecer daidirectoda geral das rendas
publicas.

' Banco Regional do estado da Minas ¡Gemes,
propondo-se substituir o Banco de Credito
Universal que se acha actualmente em li-
quidação forçada e negam]. se fundiu.° Ban-
co Coloaisador o Agracola, no contracto que
este celebrou com o :marno para fazer em-
prestimos á lavoura, mediante livpotbeca de
immóveis ruraes e urbanos, caução de titu-
los da divida publica, de acções, de deben-
tures do companhias garantidas pelo estado,
penhor agricola,a quanta de 10.000:000a000.
O qüe pretende o Banco Regional do Estado de
Minas Germes, isto é o substituir o Banco do
Credito Universal nos direitos e o'oricsações
oriundos dos contractos de 5 de outubro e de
22 de novembro do 1889,celebrados com o Ban-
co Colonisador e Agricola,do qual é o primeiro
cessionario por incorporação, não pôde ser
deferido por este ministerio, que estando sul)
iudice a liquidação forçada do Banco do Cre-
dito Universal foi arrecadado o patrimonio
do mesmo e nelle estão as quatro fazendas que
o Banco Colonisador havia adquirido, sujeitas
á liquidação. Outrosim nessa liquidação en-
trando a fazenda publica como credora pá-

(paragrapho 'mico do art. 1 0 das
insixueções'ed 20 de novembro de 1863) não
ha vantagens para o Thasouro ciii tomar
novos compromissos.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 14 do corrente foi nomea-
do o 'X sargento do corpo de marinheiros
nacionaes Marphisio Ferreira Braga para
exercer o togar de guardião extrantunerario
do corpo de officiaes marinheiros.

Por portaria de 15 ao mesmo mez foram
concedidos doua mezes de licença sem venci-
mentos ao escrevente da armada Julio Carlos
de Alencar para tratar de seus interesses nesta
capital.

Ministerig da Guerra
Por portaria de 16 do corrente, foi nomeado

Eduardo da Cruz Rangel para o legar de 'pra-
ticante da Contadoria Geral da ,Guerra.

Expediente do dia 16 de setemboo de 1892

Ao Sr. alitiistro da JuStiça solicitando pro-
videncias afim de seja este ministerio in-
demnisado da quantia de 82$280, em que im-
portam varies artigos de arreiament,o inutili-
sados e extraviados por occasião da forma-
tura da guarda nacional no dia 7 corrente, os
quaes haviam sido emprestados aquella guarda
pelo regimento de cavalaria.

—Ao general ajudante general declarando,
em resposta ao seu officia ri. 8657 de 10 do
corrente, que fica autorisado a providenciar
sobre a remoção para o presidio do Fernando
de Noronha dos 22 presos militares existentes
na fortaleza de Santa Cruz, marcando o dia e
hora que julgar mais conveniente para tal
remoção.

— A' Repartição de Quartel-Mestra Ge-
neral, approvando o acto do commandante do
6° districto militar, de que trata em seu officio
n. 4041 de 23 do mez findo dirigido a essa re-
partição, autorisando o chefe do serviço sana
tario no estado do Rio Grande do ; Sul a fazer
Requisição de uma carreta destinada á con-
(Inação de praças a,dommettidas de variola
para o lazareto installado recentemente na
cidade de Bagé, vistoso recusarem os proprie-
tarios de carroças aaugal-as para tal mister.
• — A' Intendencia da Guerra, mandando
fornecer ao cabo de esquadra reformado do
exercito Marcolino José dos Santos uma perna
de pau, de accordo com a nota que se envia,
organisada na Repartição de Quartel-Mestre
General em 29 de agosto ultimo.

— A' Repartição de Ajudante-General:
Fixando em 1$300 o valor da etapa e em

1$570 o da forrageei, no actual semestre, para
a guarnição do estado do Amazonas, remet-
tendo-se ao commandante do 1 0 districto mili-
tar, pata os fins convenientes, a. informação
que por cópia se transmitto, prestada pela
Contadoria Geral da Guerra, sobre reducaGes
a fazer-se na taliella, de distribuição.

Transferindo para o 5, regimento de cavai-
laria o tenente do 11 0 da mesma arma Ma-
noel Corrêa de Mattos.

Concedendo as seguintes licenças :
Por trinta dias, sem vencimentos, ao sol-

dado do 32° batalhão do infantaria Manoel
13orges de CaÉvalho, para ir ao estado da.
Bahia buscar sua mulher, para onde se
dará transporte intlemnisando a respectiva
importancia na fórma da lei
i Para no anuo proximo vindouro, se matri-
cularem nas escolas

Pratica do exercito, no estado do Rio Gran-
de do Sul, de conformidade com o disposto
no art. 3a do regulamento que baixou com o
decreto ri. 432 de 4 de julho do anno findo,
ao tenente do 40 batalhão de infantaria Ma-
noel Ignacio Domingues

Militar do Ceará, si ¡louvar vaga e satisfi-
zer as exigencias regulamentares, ao l u , cadete
20 sargento do fia regimento de cavallaria,
Luiz Vieira Ferreira Sobrinho. •

— Mandando :
Trancar nas assentamentos do tenente do

corpo de estado maior de 1° classe Alipio
Gama a nota de prisão por deus dias, com
dispensa da sargenteação da companhia, que
lhe foi imposta quando alumno da Escola Mi-
litar do Rio Grande do Sul ;

Pôr á disposição do Ministerio da Agricul-
tura, Coininercio e Obras Publicas o capitão
do 9 . regimento de cavallaria Eugenio Build-
gues Jardim, para servir no corpo de Bom-
beiros como ajudante interino ;

Inspeccionar de saude o guarda da Alfan-
dega do Rio de Janeiro Francisco de Paula,
cSaenna,.—Fizeram-se as neessariaa communi-çus.

Repaerimentas • deepultadas

Alumnos da Escola Militar do Ceará José
Antonio Marques e Manoel Luiz de Bulhões
Marques.—Opportunamente serão attendidos.

Antonio Ali verti, procurador do engenhei-
ro suisso alax Eberhardt.—Por parte deste
ministerio não ha inconveniente. O suppli-
cante deve dirigir-se á lntendencia Municipal.

Brandão (S; Moreira.—A pretenção dos sup-
plicantes já foi resolvida por despacho de 15
de. julho ultimo.

Conselho St/v/-07110MM tar do
Justiça

55a SESSÃO EM 17 DE SETEMBRO DE 1802

Aos desesete dias do mez de setembro do
mil oito centos e noventa e deus foi aberta a
sessão estando presentes os Srs. conselheiros
de guerra Barão da Passagem, Pereira Pinto.
Barão de Miranda Reis, E/isiario, 'Visconde
de Mara,cajii, Tudo, Ministros Adjuntos Des-
embargadores Pindahyba de Mattos, e Mar-
tins.—E' lida o approvada a acta da antece-
dente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo conselheiro Pindahyba de Mattos:
Soldado naval Eugenio da Silva Oliveira,

condemnado a seis mezes de prisão com tra-
balho por l a diserção simples.—Annularam
o julgamento por não se ter nomeado curador
ao réo que é menor, e mandaram proceder
a novo julgamento. Observaram ao conselho
de guerra que mu sua seritchça deve conclama
nar, e não limitar-se a dizer que acha que o
réo deve cumprir tal ou tal pena, expressão.
essa que não importa em unia condernnação.
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Marinheiro naval Francisco Joaquim Ma-
riano condernnado a quatro annos de prisão
com trabalho por aggressão e ferimento em
um seu Superior ,e em deus seus camaradas.—

, Confiannarain a sentença.
Soldado naval Benedicto Ferreira da Silva,

eondenmado a seis mezes de prisão com tra-
balho Por Ia diserção simples.—Confirmaram
,a sentença.

Soldado de policia Antonio Cabral Pinheiro
condemnado a dous inezes de prisão por 1,
diserção simples.—Confirmaram sentença.

Pelo -desembargador Fernando Pinheiro:
Soldado José Manoel dos Santos condemnado

sa um anno1e prisão com trabalho por insu-
bordinação.—Reformaram a sentença para-
cond.emnal-o a tres mezes de igual prisão.

Soldado Antonio Eugenio da Silva condem-
nado a seis mezes de prisão e mais castigos,
por I° diserção simples.— Confirmaram a
sentença.	 .
- Soldados Pedro Corrêa, e Manoel Baptista
dos Santos condemnados o 1° a quatro annos
de prisão e com trabalho por 2.1 diserção ag-
gravada, e o 20 a quatro mezes de prisão e
mais castigos por l a diserção agrgravada.—
Reformaram as sentenças para condemnar o
I° a seis mezes de prisão e mais castigos por
l a diaerção simples, e julgaram o 2° culpado
de 1 a diserção simples, mas mandarão pol-o
em liberdade por estar comprehendido no in-
dulto de 16 de abril deste anno.

Ministerio da Agricultura

Por portarias de 17 do corrente :
Foi prorogada por trinta dias, com venci-

anentos na fôrma da lei, a licença concedida
pela de 10 de junho ultimo ao engenheiro

• Carlos Augusto Filgueiras. encatregado da
direcção do nucleo colonial Virgilio Damasio,
no estado da Bahia, para tratar de sua sande,
onde lhe convier ;

Foi permittido que os agrimensores Luiz
Augusto de Azevedo, ajudante da commissão
de medições de terras que funcciona eia S. Je-
ronyino, estado  do Rio Grande do Sul, e Pau-
lino das Chagas Pereira, ajudante da que func-
ciona em ljuhy Grande, no mesmo estado,
troquem entre si os referidos cargos

Foram declarados caducos :

O contracto celebrado a 23 de outubro de
1890 com Sebastião Guillobel, de que é ces-
sionario o Banco Septentrional do Brazil, para
fundação de nucleos agricolas. no estado do
Amazonas, visto o cessionario não ter feito
Requisição do territorio para o primeiro mi-
cte°, dentro da prorogação de dez mezes que
foram concedidos por despacho do anno pas-
sado;

O contracto celebrado com Raymundo An-
tonio Fernandes de Miranda em 6 de dezembro
de 1890 para localisação de 4.000 familias de
trabalhadores agrícolas me terras devolutas,
no estado do Pará,visto o cessionario não ter
depositado na thesoura.ria de fazenda do re-
spectivo estado a quota necessaria ás despezas
de fiscalisação do contracto, dentro dos prazos
que para tal fim lhe foram concedidos por des-
pacho de 18 de junho e 2 de agosto ultimo.

O ministro de Estado dos negocios da agri-
cultura, commercio e obras publicas, em
nome do Vice-Presidente da Republica, re-
solve approvar as instrucções regulamentares
e tarifas que com esta baixam, assignadas
pelo chefe interino da l a Directoria das Obras
Publicas, para o serviço de carga e descarga
da ponte em Jaraguá, pertencente a Alagoas
Railway Company. •

Capital Federal, 17 de setembro da 1802.,--
Serzedello Corrêa.

INSTRUCOÉS REGULAMENTARES E TARIFAS PÁRA
O SERVIÇO DE CARGA E DESCARGA DA PONTE
EM JARAGUÁ, APPROVADAS POR PORTARIA
DESTA DATA

Art. 1. 0 A companhia cobrará pela carga
ou descarga das mercadorias, effectuada
ponte maritima, de Jaraguá, a taxa de mil e
seiscentos réis (1$600) por tonelada opor frac-
çã.o laclivisivel de caril kiloarammas.

Art. 2.° Os generos e materiaes a granel em
quantidade não inferior á lotação de um wa.gon
de deus eixos ou quaa.ro e meia toneladas,
carregados ou descarreaados por meio de bal-
des do guindaste e sem baldeação, como por
exemplo: sal, cal, carvão,ete, pagar7n a taxa
de oitocentos reis ($800) por tonelada e por
fracção indivisivel de cem kiloararamas.

Art. 3.° Exceptuam-se milho e caroços de
algodão em saccos de peso inferior de 75 kilo-
grammas, 'que pagarão mil réis (1$000) por
tonelada e por fracção indivisivel de cem
kilogrammas, cobrando-se a taxa de dons
mil reis (2$000), quando o peso de cada sacco
for superior de 75 kilogrammas.

Art. 4.° Para cobrança da descarga dos
generos de importação prevalecerá o peso ou
volume calculado e indicado nos conhecimen-
tos dos respectivos vapores ou navios que os
transportarem.

Art. 5.° A companhia concee.erá um abati-
mento de 10 0 /. para as remessas de merca-
dorias superiores de 50 toneladas, 15 °/0 para
as superiores de 100 toneladas e 20 aa, para
as superiores de 200 toneladas.

Art. 6. 0 Poderá a companhia, sem prejuizo
do serviço, conceder a estadia gratis até 30
dias para cerea.es que se destinarem ao em-
barque. Excedendo este prazo, cobrará nestas
condições mil rias (1$000) por tonelada e por
mez ou fracção de ma até 90 dias.

Si, findo este ultimo prazo, não forem os
ditos generos retirados, proceder-se-lia con-
forme determinam os arts. 70 e 71 das in-
strucções regulamentares, approvadas por
decreto n. 9576 de 10 da abril de 1886.

Art. 7.° As vantagens do artigo antecedente
serão concedicla,s a todos os generos desembar-
cados pela referida ponte,salvo caso eia que,
por urgencia do serviço, sejam os donos avi-
sados por escripto para retiral-os.

Si quarenta e oito horas depois do referido
aviso não forem retirados, ficarão esses gene-
ros sujeitos á estadia geral da estrada, de
conformidade com os arte. 70 e 71 ao decreto
acima citado.

Machinismos e peças pesadas

Art. 8. 0 Pela descarga de machinismos e
peças pesadas a cobrança será feita de accor-
do com a seguinte tábella:

Da 1	 a
2
3

2
3
4

toneladas....
•	 • • •

5$000
9E00

17 700
4 5 0028$000

o 5 6 •	 • •	 • 41S000
6 7 57$000

o 7 8 7%000
8 o 01$200
o	 « 10 •	 • •	 • 117$000

Art. 9•0 Quando estas peças ou machinis-
mos desembarcados tiverem de embarcar no-
vamente, far-se-ha este novo serviço com o
abatimento de 50 (79 não tendo medeado en-
tre um e outro mais de trinta dias.

Art. 10. Será concedido um abatimento
de 50 °/,, na tarifa do guindaste áquellas
peças ou machinismos cujo peso exceda
de tres toneladas, que tiverem de ser
transportadas sem baldeação pela estrada de
ferroa ditanciacperior a vinte.,e4gpo k4i-
lennãrosi

Art. 11. Aos machinismos e peças compre-
hendidas na tabella, acima, a descarga dos

WagOrIS será feita por conta, e risco do remet-
tentO ou do consignatario, que pagará a es-
tadia mareada peias citadas instrucções regu-
lamentares approvadas por decreto n. 9576
de 10 de abril de 1886, logo que exceda de
24 horas de sua descarga pela parte, sem ser
despachado o wagon, ou de sua entrega no
logar do destino.

Art. 12. 03 preços acima serão proporcio-
nalmente auginentados em caso de grdve do
pessoal ou de força maior, com prévia appro-
vação do governo federal.

Primeira Directoria das Obras Publicas,
17 de setembro do 1892.—Pelo director, Josd
Diaia Villas Boas.

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Expediente do dia 13 do setembro de 1802

Autorisou-se a Inspectoria Geral das Ter-
ras e Colonisação a reinetter á presidencia de
Minas Geraes . os documentos existentes no
arehivo da extincta cominissão que funccionou
no municipio de Ponte Nova, naquelle estado.
—Communicou-se á mesma presidencia.

— Recommendou-se á Inspectoria Geral das
Terras e Colonisação que prestasse as se-
guintes informações sobre o pessoal existente
no nucleo colonial de Suassana, na estado de
Pernambuco ; se está realmente fundado e
alli ha immigrantes localisados, quaes as des-
pezas feitas com a referida coloma e bem assim
que resultado se tem colhido delia.

— Declarou-se á Inspectoria Geral das Ter-
ras e Colonisação que, em face dos motivos
por ella expostos em officio sob n: 1607 de 3
do coarente, a acquisição de objectos para o
capediente da agencia de immigraçâo em
Santos deve ser feita como anteriormente.

Communicou-se ao Ministerio das Rela-
ções Exteriores, em resposta ao aviso do
mesmo ministerio n. 64 de 16 do mez ultimo,
ao qual acompanhou cópia da exposição da
legação da Suecia, e Noruega, pedindo a repa-
triação do iminigrante Peder Nillson, que, á
vista das declarações feitas na Inspectoria,
Geral das Terras e Colonisação pelo referido
immigrante, não tem elle direito, nos termos
da lei vigente, a mais favor algum do go-
verno,

Dia 16

Remetteu-se ao Ministrio da Guerra, para
tomar na consideração que merecer, o re-
querimento do voluntario da patria. Jorge
Paulino de Carvalho, pedindo para lhe ser dis-
tribuido, na fôrma da lei, um prazo de terras
na colonia militar de Manassú estado de Per-
nambuco.

—Expadiram-se officios á Thesouraria de
Fazenda do estado do Parahyba, pedindo infor-
mações em referencia a despezas eifectuadas
com a professor da colonia Pliehy durante os
mezes de junho_ e julho do corrente anuo.

Recommendou-se á lnspectoria Geral das
Terras e Colonisação, que fizesse nova intima-
ção á Companhia Plantação e Usina de Trigo,
para depositar a quota destinada ás despezas
de fiscalisação do contracto de que é cessi-
ona.ria.

Dia 17

Communicou-se ao presidente do estado
do Paraná haver sido supprimido o logar de
medico do nucleo colonial de Santa Barbara,
naquello esaado.

—Levou-se ao conhecimento da Inspectoria
Geral das Terras e Colonisação que, de itc,cordo
com a respectiva proposta, fui supprimido o
lagar de medico do nucleo Santa Barbara,
bem como os cargos de administrador e escri-
vão da hospedaria de immigrantes em Para-
naguá,.



DIRECTORIA DO COMMERCIO

Expediente do dia 8 de setembro de 1892

Remetterarn-se ao Ministro das Relações
Exteriores, afim de satisfazer a requisição que
lhe foi Teita pela legação de Sua Magesta.de

dous exemplares do regulamento
para a incorporação de companhiaspara pesca
salga e sécca do peixe, no litoral e rios do
Brazil, approvado pelo decreto n. 8338 de 17
de dezembro de 1881.

•Dia 12
•

Remetteram-se ao Ministerio das Relações
Exteriores, afina de satisfazer a requisição
(I ate lhe fizera a legação italiana, dous exem-
plares do decreto n. 8820 de 30 de dezembro
de 1882, que regula as concusões de privi-
legios industriaes.

PRIMEIRA DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS

Expediente do dia 16 de setembro de 1892

Declarou-se ao director da Estrada de
Ferro Central do Brazil que, para este minis-
terio poder resolver sobre o requerimento eni
que Julio Cesar da Costa Guimarães pede o
pagamento da gratificação a que tem direito
por ter substituroo a Thornaz Ramos Zany na
commissão de exame da contabilidade e dos
contractes dessa estrada de ferro; convém in-
lbrmar sobre o estado em que se acham os tra-
balhos da mesma commissão, providenciar
para que o peticiona.rio apresente relatorio
dos serviços por elle até agora prestados.

— Transmittiu-se ao Ministério do Interior
cópia de uma carta remettida pela legação do
Brasil em Londres e em que o engenheiro J.
J. Revy lembra o que, em um re,latorio apre-
sentado em 1886 ao então ministerio do im-
perio, expoz aquele engenheiro, em relação
ao saneamento desta capital.

Ao Ministério da Guerra, pedindo as provi-
dencias necessarias para que o Dr. Aristides
Gaivão de Queiroz seja subinettido á inspecção
perante a junta medica militar, afim de po-
der ser julgado seu pedido de aposentadoria
em emprego que exerceu neste ministerio.
•—Autorisou-se ao commanda.nte do CorpO

de Bombeiros a fornecer ao Ministerio dos
Negocios da Marinha tres mangotes de bor-
racha com espiral interior e exterior e jun-
tas n. 2, e mais seis mangueiras americanas,
Eareha com tres capas, juntas de união n.
em secções de 20 metros, na importancia de
7:449$060, quantia esta que deve ser reco-
lhida ao Thesouro Nacional, por aquelle mi-
nisterio, afim de ser applicada a Requisição
de outao material para subistituir o cedido.
-7Autorisou-se o chefe da commissão de

com was na Europa a fazer Requisição e re-
massa á Estrada de Ferro de Baturité, de duas
locomotivas , tendo já se provideciado sobre
a abertura do crédito de—£, 3.600-0-0 na
Delegacia do Thesouro em Londres, para paga-
mento do mesmo material.

Dia 17

Transmittiram-se ao presidente do estado
do Rio Grande do Sul, para que os informasse
a respeito, os papeis relativos ao pedido feito
pela Companhia Estrada de Ferro Southern
Brazlian Rio Grande do Sul para desapro-
priar a praça Silveira Martins na cidade do
Rio Grande.

Declarou-se ao Ministerio do Interior que
foram exped:das as necessarias ordens para
que as aguas do lago existente nos terrenos da
Companhia de Saneamento entre as estações
da Piedade e Cupertino, da Estrada de Ferro
Central do Brazil,sejam recebidas pela grande
vala daquella estrada de ferro, afim de que
tenham o preciso escoamento.

ISEGUNDA DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS

Expediente do (lia 16 de sotaálbro de 1392

Solicitou-se do Ministério da Fazenda a, ex-
pedição de ordens para que a inspectoria, do
4' districto de portos ma.ritimos possa effe-
ctuar na parte norte da ilha Fiscal os traba-
lhos necessarios para o estabelecimento do
instrumentos registradores automaticos das
marés.

—Ao 0.oVerdador do estado do Plauhy, com-
nurnicanbdo, em resposta, que os vencimentos
devidos a Polydoro da Fonseca Lemos pelos
serviços prestados como feitor e encarregado
da ambulanda da antiga commissão do me-
lhoramentos do rio Parnahyba limitam-se á
irnportancia de 172$, que devese r pago por
exercicios findos.

—Communleou-se ao inspector Ao 5" dis-
tricto de portos maritimos que os estudos ne-
cessarios para a confecção do projecto das
obras de melhoramento do porto de S. Sebas-
tião, em S. Paulo, devem ser feitos pelos
conceccionarios acceitos em concurrencia pu-
blica.

—Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda a
expedição : de ordens afim de ser lavrada a es-
criptura de compra de una terreno, feita a
D. Foancisca. Maria Lacerda Braga pela quan-
tia de 3:369$, o qual é newssario para as
obras do abastecimento de agua.

—Autorisou-se o director da Estrada de
Ferro Central do Brazil a permittir que as
aguas do lago existente nos terrenos da. Com-
panhia Saneamento, entre as estações tia Pie-
dade e do Cupertino, sejam escoadas pela
grande vala daquella estrada de ferro.

—Recommendou-se ao chefe da eommissão
de compras na Europa que, dispondo a lezis-
lação de fazenda, que os saldos dos ereditos
abertos em Londres durante o exercido pas-
pado sejam annullados, visto achar-se encer-
rado o mesmo .exercicio, envio nota discrimi-
nada por verbas dos creditas precisos para o
pagamento das despezas indispansaveis, afina
de que possa este minisaerio providenciar no
sentido de serem os mesmos abertos por con-
ta da verba 16, artigo 8" da vigente lei de or-
çamento.

—Autorisou-se o director engenheiro chefe
da estrada de ferro de Baturité a contractar
com a Ceará Harbour Corporation o serviço
de transporte de pedras destinadas ao prose-
cr uimento das obras do porto da Fortaleza.

Regueri M entos despachados

Dia 14 de setembro de 1892

João Maximo Vallasques de Almeida, ex-
agente do prolongamento da Estrada de Ferro
da Bahia, pedindo para ser reintegrado no
mesmo logar.—A' vista das informações do
chefe e das razões da demissão, não tem lo-
gar o que pede.

Dia 15
Companhia Alcoolica da Bahia, pedindo

approvação da reforma dos seus estatutos.—
Deferido. Compareça na directoria central
para pagamento do sello.

Narciso Figueras, pedindo garantia pro-
visoria para a sua invenção de pautados cal-
li,graphicos metrificados.— Indeferido por ir-
regular e incompleto. Requeira de aceordo
com o disposto nos decretos ns. 8820 de 30 de
dezembro de 1882 e 547 do 17 de setembro
de 1891.

Companhia Ceres Brazileira, apresen-
tando publica-forma da acta da assembléa era
que foi votad t a reforma dos seus esta-
tutos.—Complete o sello da petição e sele o
projecto dos novos estatutos.

— Companhia de Lactiéinios, apresentando
publica-forma da acta da assemblea em que
foi votada a reforma de seus estatutos.—Com-
pareça na directoria do commercio.
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Dia 17
Alferes honorario do exercito, ex volunta.-

rio dtt Patria. Francisco de Oliveira Campos..
pedinda que sejam remettidos ao governo do.
estado de S. Paulo seus papeis sobre o prazo
de terras a q:le se refere o decreto n. 3.371,
de 7 de fevereCe de 1865.—Compareça
2' secção da directoria da agricultura,

W. J. Vau Maaaien tç: Comp.—Selleh l eS
documentos.

Ministerio . da Instrucção Pub:ica,
Correios e Telegrohos

Por portarias de 10 do corrente:
Foram designados para exercer interina-

mente as funcções de lentes substItutot l da Fa-
culdade de Medecina do Rio de Janeiro, o Dr.
Luiz Antonio da Silva Santos da I" secção; Dr.
Antonio Maria Teixeira da 22 e Dr.Philoge.nio
Lopes Utinguassia da 42.

—Foram concedidas as seguintes licenças:
Por tres mezes, com ordemnaclo, na forma

da lei, para tratar de sua sande, a, Alcides Ca-
tão dc Rocha Medrado, biblotheeRri o da Es-
cola de Minas de Ouro Preto;

Por deus mezes, tamboril com ordenado,
para Rende° fim a Carlos Sá Junior, conser-
vador da mesma escoLa.

Por portaria de 13 do corrente, foram con-
cedidos GO dias de licença, com ordenado, ao
feitor do almoxariCadu da ittpartição dos Te-
legraphos José Pereira de Fatia, para tratar
de sua saude.

Expediente do dia 10 de setembro de 1892

Requisitou-se do Ministerio da Fazen da a,
expedição de ordena

Para que se paguem as seguintes contas'
,Da Empreza de Obras Publicas no Brazil, na,

importancia de 75$ pelo aluguel dos appare-
lhos telephonicos existentes na Bibliotheea.
Nacional e escriptorio das obras deste minis-
terio, durante o l' semestre deste armo

De Martins & Irmão, na importaneia, de.
120$, do fornecimento de caixões para a Bi-
bliotheea Nacional no nu.z proximo findo

Para que se indemnise
O porteiro da Faculdade de Medicina do Rio

de Janeiro da, quantia de 493$120 pelas des-
pezas do prompto pagamento por elle reali-
sadas no mez de agosto ultimo

O director da. Bibliotheca Nacional da im-
portam:ia, de 70$400 por identieas despezas
feitas no mesmo mez

O secretario da Escola Nacional de Bellm
Artes da quantia de 316$ por elle paga aos
individuos que serviram de modelo vivo no
mez proximo findo ;

O porteiro da referida escola da importara-
cia de 69$0-10 pelas despezas de prompto pa-
gamento por elle realisadas no dito mez ;

Para que seja eseripturada, como renda do
Instituto dos Surdo4 Mudos, a quantia de
113$700 de encadernações alli feitas para a,
Associação Promotora da Instrueção, por conta
deste ministerio.

Dia 12

Montepio—Providenciou-se afim de que no
Thesouro Nacional se entre;,e a Roberto Cau
de Bustainante, pa.e da finada contribuinte
Maria da Conceição Ferrei,u, professora pu-
blica do 21 grao, o abono de 200$, para as des-
pezas de funeral e luto.

Providenciou-se afim de que no Thesoure
Nacional se faça a averbação da pensionista
Rosa Dias Guimarães. irmã do finado carteiro
de 2d classe Belarmino Dia' mee 'nli e . e Ilem
assim lhe seja entregue a quantia( de PhOk
para as despezas de funeral u ano.
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llepartição Geral <los
rrelographos

Expediente do dia 10 de setembro de 1892
Foi conferido diploma de habilitação ao

praticante Afonso Arthur de Souza Leão.
REQUERIMENTOS DESPACRADOS

Dia 13 de setembro de 1892
João Alvares de Carvalho Casar ( 'tambó).—

Não ha vaga.
Dia 14

Antonio Francisco de Oliveira ( Capital
Federal.) — Abone-se na forma do regula-
mento.

Dia 15 •
João Falque (Capital Federai).— Idem.

Div ld
l'atonio de Freitas Telles (Desterro).— Sim

mediante recibo.
Achsdles José Gomes (Porto Alegre). —Como

requer.
arim Eles'são Braziliane e Silva(Torres).—

Estando completo o quadro dos adjuntos e
•havendo praticantes liabi'itados para as vagas
que se derem, não pode o supplicaute ser
attendido.

,

INTENDENCIA MUNICIPAL
EXPEDIENTE .D0 DIA. 17 DE SETEMBRO DE 1392

°Meios expedidos:
Ao Ministerio dos Negocios do Inter1or, re-

spondendo a portaria de 10 do coraente ire,
remettendo a este conselho a proposta de Eu-
rique II. Venoso para introducçã,o no mercado
desta capital de carne verde importada em
vapores frigorificos- •

Ao Ministerio dos Negocios da Agricultura,
respondendo a portaria de 20 de agosto ul-
timo na qual em nome do Sr. V:ce-Presid.eide
da Republica consulta si os individuos encon-
trados a damnificarem as cercas do Jardim
Botanico e a commette .•em outros abusos, po-
dem pelo director daquelle estabelecimento
ser impostos multas.

Aos, Srs. engenheiros Giestte & Lavagnino,
convidando-os a comparecer segrnda-eia na
secretaria municipal, afim de assignarem o
contrasto sobre incineração de lixo.

Aos Srs. Antonio Mendes Barreto e Antonio
Rodrigues de Barros convidando-os para se-
gunda-feira coinparecer na Intendencia, afim
de • assignarem o seu contrasto de forne-
cimento de carne verde á esta capital.

Ao Dr. Damas° Pereira, eng•Pnbeiro fiscal
das linhas telephonicas communieando ter
sido pelo Ministerio dos Negocios da Agricul-
tura autorisado a Empraza, de Obras Publicas
no Brazil a collocar um poste no jardim da
praça da Acclamação.
• Ao fiscal da freguezia da Gavea commu-
nicando terem sido concedidos 30 dias de li-
cença ao guarda Clodomiro Goudin. —
Ao Dr. contador, identica, communicação.

Ao fiscal do 2" districto da freguezia, do
Engenho Novo, coininunicando ter sido levan-
tada a suspensão do guarda deste districto
Ernesto Elydio da Silveira e transferido para
a freguezia de Santo Antonio.

Ao da freguezia • de Santa Rita, identica
communicação relativamente aos guardas
Christovão Francisco da Hora e João Dornin-
gues dos Santos, sendo aquelle transferido
para o 2s districto do Engenho Novo e este
para a freguezia de Santo- Antonicrausatri
Dr. contador, iguaes communicações.

Reverimentos
Manoel. R:ernandes. Albino Joaquim da

Silva e Antonio Pedro Ramos. — Saltem os
documentos.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 16 de
setembro de 1892 	 3.997:359t295

Idem do dia 17	 251:024930
-----
4.248:388$225

Em igual periodo de 1891 	 4.208:354415
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 16 de •
setembro de 1892 	 340:484370

Idem do dia 17.	 	  ... 44:344455

384:8304825
Em igual periodo de 1891.. 432:274,128
MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA. CAPITAL FEDERAL
Rendimento do dia 17 de se-

tembro de 1892 	 	 8:301$102
Idem do dia 1 a 17 	 	 5E- 7:530$324

•
TRIBUNAES

Supremo 'Tribunal Vederal
SESSÃO EM 14 DE SETEMBRO DE 1892

Presidencia do Exm. Sr. ministro Freitas
• Henriques—Secretario o Sr. Dr. Pedreira

A' 10 1/2 horas abriu-se a sessão, pre-
sentes todos os Srs, ministros, menos os Srs.
procurador geral da Republica,. que partici-
pou incommOdo de sande e Barros Pimenta'
com licença.

Foi lida e approvada a acta da antecedente
Teve o conveniente destino, na fórma . do

costume, toda cerrespondencia officio,' de go-
vernadores za, cercada, magistratura estadoal.

Tendo regressado de sua viagem o Exm.
Sr. ministro Amphilophio Botelho Freire
de Carvalho officiou, hontem, declarando
achar-se prompto para reassumir seu exercicio
no tribunal e tornou já parte na presente
sessão.

Feitas as conclusões e passagens de autos,
foi em seguida julgado o aggra,vo sob n. 28
de que foi relator o Exm. Sr. ministro Bar-
radas, e entre partes, como aggraarante a Fa-
zenda Nacional e aggravado o juiz seccional
desta capital — negando-se provimento ao
aggravo. por todos, menos o Exm. Sr. minis-
tro Trigo ale Loureiro que deu razões por que
assim votava. Apresentada a redacção da
sentença pelo Sr.juiz relator, foi esta appro-
vada e lavrada.

Não havendo processo algum com (lia.
Fechando-se a sessão ás 11 horas e 314•
O secretario, — folio Pedreira do Couto

Ferras.

Sentença proferida no processo de ;Laça° de
aggravo n. 28

Vistos, expostos e discutidos os presentes
autos entre partes como aggravantes a fa-
zenda nacional e aggra,vado o juiz seccional
desta Capital:

Confirmão o despacho aggravado não pelos
seus fundamentos, que julgar) improcedentes,
mas por que, versando os embargos de folhas
sobre urna questão de estado de pessoa, esta
questão por antiga e j us ti ficad aj urispr ud anela
excede sempre a alçada do juizo, por minimo
que seja o valor de interesse pecuniario
afia, ligado.

Negam pois provimento ao aggra,vo para
que subsista a appellação interposta, e com
ella, devolvido á instancia superir o conheci-
mento da acção • custas ex causa.

-Sttprenid"TdViliat Fedéra 'dê 'gételtlfrO,
de 1892. Freitas limirique.,-; laresidente:—
Andrade Pinto.—Aqiiino e Castro.—Trigo de
Loicreiro.— Barradas.— Pereira Franco
Piza e Almeida.—Macedo Soares.—Amphilo-
phio Faria, Lemos.—Bento Lisboa.—Josd lly-
gtino.—Ferreira de Rezende:

NOTICIARIO
G utt rda Nacional — «Camaradas.

— A (lata que assignala a independencia de
una povo e em todos os paizes livres 'motivo
de grande contentamento e ardor patriotico

Para nós brazileiros, o dia 7 de setembro
não pode deixar de ser nienaoravel, porque
.inesse dia o grito do Ypiranga annunciou,
em todo o Brazil, a nossa independencia.

Setenta annos passaram-se ; mas nem por
isso deixamos de manifestar o mesmo conten-
tamento que tiveram os patriotas de 1822.

Quanto mais correm os annos, menos pode-
mis olvidar o patriotismo daquelles que
transformaram a nossa . existencia, de então,
tornando-nos em povo livre

Na ra ,rista e passeio militar da guarda
nacional, qae em coa gnembaação a tão grau-
dio.sa data, efectuou-se a 7 de setembro, vi-
mos mais uma vez, provadas as tradições
dessa milicia civica e patriotica, que não per-
deu o e ..acjo de prestar sincera homenagem

patria, quando cila e_mltava com a lem-
brança da sua ennacipação.

Satisfeitissimo com o resultado dessa for-
matura, como conunandante da 1 0 brigada
que nella tomou parte, e em observancaa ao
determinado pelo distincto Sr. general com-
mandante superior, campro o agradava'
deser de dirigir merecidos louvores, aos °III-
ciaes do meu estado-anior : tenente-coronel
cirurgião de brigada, Dr. Innocencio Affonso
Cavalcanti de Albuverque; majores, Braz
Netto Nogueira da Gama, Manoel Zeferino
Martins e Maneei Jacintho Nogueira da Gaia.
pela maneira correcta e garbosa por que se
apresentaram o pela pronaptidão e rapidez na
transmissão de minhas ordens aos Srs. coro-
nel José Pastorino, digro coáur andante do
20 batalhão, tear ate-coronel 0eaviano Mar-
condes, digno com_aandante interino do 3' ba-
talhão, major Oleaario Herculano de Aquino
Castro Junior, digno commandante interino
do I batalhão ; aos Srs. otliciaes, inferiores
e guardas desses corpos, pelo garbo e disci-
plMa que mais uma vez pate saeaaam nesse
dia em que nossos corações palpitavam pelo
araiversario da nossa indepe-dencio..

Tilintem sinceramente agraf!eço aos Srs.
tenente-coronel Alexandre 11y,e Fontenelle,
commandante do 2-1 re;imeato, major Luiz
Augusto de Carvalho, COM andante interino
do l s regimento de cavallaria e seus digros
officiaes, o auxilio que me prasta-aaa, fone-
cendo-me as ordenanças montadas. para o
meu estado-maior.

Camaradas.—Si com enthusiasmo , me é
grato louvar os Srs. otficiaes de meu estado-
maior; comma,nda,ntes dos corpos, officiaes e
inferiores, 'não me é menos grato louvar a
dedicação dos guardas ., pois que são alies que
mais coucor:em para feixe realçar a nossa
corporação.

A guarda nacional, guarda da Patria, sa-
hida, do povo, é por isso sempre bem rece-
bida e festejada por esse mesmo povo.

Camaradas.—A revista militar de 7 do
corrente é mais um padrão de gloria para a
nossa milicia civil, e as ovações que recebe-
mos, quer do povo, quer das classes militares,
devemos guardai-as como recompensa de
nossos sacrificios eira prol da unidade, trama-
quillidade e liberdade de nossa patria!

cottL Namiottia 13el1as
Artes—Hoje, das 11 horas da manhã ás
2 da tarde, estão francas ao publico as gale-
rias desta escola.

— Amanhã, á 1 hora da tarde, na galeria.
n. 1, o professor Charles Gustave Paille fará
conforeuelktsobre,archeologia e othnographia.

, .ao •whosouro —
Pagam-se amanhã as ferias dos empregados
do Passeio Publico, Praça da Republica, horta
da Quinta da. Boa Vista e praças de pret no
quartel do Campo,' sendo no dia 20 no asylo
da ilha'do Bom Je$1.15..
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EDITAES E AVISOS
Intondencia, Municipal •

DIRECTORIA DA AFERIÇÃO

, De ordem do conselho de Intendencia Mu-
nicipal previne-se aos Srs. commerciantes
das fre,g,uezias de Engenho Novo, Inhauma, e
Iriejá, que o prazo para a aferição. revista

, dos pesos, medidas e balanças das ditas fre-
guezias principia no dia 1 de setembro e ter-
mina em 30 do mesmo mez ; incorrendo na
multa da reepectiva postura aquelles que
deixarem do se apresentar no referido prazo.

Directoria da Aferição, 1 do setembro de
1892.0 director, Antonio Trono.	 (•

Intondoncia Municipal
DIRECTORIA DE OBRAS

De ordem do cidadão Dr. director se faz
publico que no dia 21 do corrente mez, ás 11
horas, se recebem propostas para a reconstruo-
'cão da muralha á rua do Mattá. ( era Santa
Thereza ) as quaes deverão ser entregues e

• logo apôs abertas em presença dos proponen-
tes no gabinete do cidadão Dr. intendente de
obras.	 -

O deposito prévio para garantir as propos-
tas é de 5% da quantia de 18:968$983, em que
está orçada a mesma obra.

As propostas devem conter os preços em
globo, por extenso e em algarismos o bem
corno a indicação da morada dos proponentes.

•• Os proponentes devrão observar e cumprir
as disposições da resolução de 19 de fevereiro
'de 1874.

Directoria de obras da Intendencia Munici-
pal, 16 de setembro de 1892.—Mueeel Martins
Torres, 1 0 escripturario.

--
loreeemezia,	 'G-uartitiba.

l o DISTRICTO

Manoel Eduardo de Castro Leal, fiscal desta
freguezia, em exercido no 1^ (Estreito, com-
munica á todos os moradores que tomou posse
da mesma fiscalisação no dia 14 do corrente.

•e que despacha todos os dias uteis das 11 ás
3 horas da tarde, na casa de residencia do
cidadão Castilho, ex-fiscal do 10 districto
desta freguezia.

Escriptorio do fi scal do 1° districto da fre-
guezia da Guaratiba, cru 15 d3 setembro de
1892. — O fiscal, Manoel Eduardo de Castro
Leal.

--
Caixa de Amortização

Faz publico que a junta administrativa
desta repartição, conferirá, com assietencia
do presidente do Banco da Republica doe
Estados Unidos do Brazil, no. dia 19 cio cor-
rente, ás 11 horas da manhã, e em seguida
fará queimar 706.687 bilhetes de diversas
series estampas e valores na itnportancia
de 78:195$800 do deposito da emissão do ex-
tinto Banco Nacional do Brazil que passaram
para o da Republica dos Estados Unidos do
Brazil.

Caixa de Amortização, Rio de Janeiro, 17 de
setembro de 1892.—M. A. (Moio.

Aleando cn-a do rtio do *Janeiro
Edital de praça n. 67

Pela inspeetoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se lhe publico, que nas Docas de
Pedro 11. , no dia 21 de setembro. ao meio-dia,
•se hão de arrematar, livres de direitos, as
mercadorias seguintes

Lote n. i — Marca IINI: 1 caixa. contendo
2 garrafas com licor commum, medindo meio
litro, procedente de Liverpool no vaper
glez «Banois», entrado em 9 do setembro
de 1891.

Lote n. 2— Marca CAST : 18 ditas mis. 913
a 930, contendo frascos de yidro branco, meti,
rio, R111 rolha e sem bocca esmerilhado, pe-

sendo liquido legal 2.180 kilos '• procedentes de
Liverpool no vapor inglez eBuffon», descarre-
gadas em outubro de 1891.

Lote n. 3— Marca GAST : 4 ditas ns. 909 a
912, contendo gorrafas de vidro branco branco
ordinario, sem rolba, pe sando liquido legal 373
kilos ; da mesma procedencia e no mesmo
navio.

Lote n. 4 — A mesma marca : 2 caixas
ns. 93213, contendo frascos de .vidro branco
ordinario, com rolhas de vidro, pesando li-
quido legal 2.170 kilos; da'mesma procedencia.

Lote n. 5— A mesma marca : 1 dita n. 931,
contendo frascos de vidro branco ()Minado, com
tampas de metal ordinario, pesando liquido
legal 71 kilos; da mesma proeedencia e navio.

Lote n. 6 — Marca BCP 1 engradado, con-
tendo obras de ferro batido simples, não dee-
siticado, pesando liquido 300 leitos; procedente
de Liverpool no vapor inglez «Bu1Ton», des-
carregado em outubro de 1891 ; no mesmo
engradado obras de cobre simples, não clas-
sificadas, pesando liquido 25 kilos.

Lote ri. 7— Marca JACC : 18 barris de quin-
to, contendo vinho não classificado, medindo
liqu:do 1.518 litros ; procedeate de Liverpoel
no vapor inglez «Sirius», descarregados em 16
de outubro de 1891.

Loten. 8 —Marca GGG : 3 quartolas, con-
tendo vinho não espe2ifidado. medindo liquido
545 litros

'
 procedente de Bordéos no vapor

trance,: «Brézil», descarregadas em 24 de ou-
tubro de 1891.

Lote n. 9 — Marca TSC: 2 ditas, contendo
vinho não especificado, medindo liquido 362
litros; procedente de Borléos no mesmo vapor
edescarregadas na mesma data.

Lote n. 10 — Marca CCC : 10 ditas, con-
tendo vinho não especificado, medindo liquido
1.910 litros ; procedente de Bordéos no vapor
francez eEquateure, descarregadas em 19 de
outubro de 1891.

Lote n. II —Merca JM : 1 barril de quinto,
contendo vinho não especificado, medindo
liquido 95 litros ; procedente do Havra no
vapor fra,ncez «Ville de Rosario, descarrega-
do em 17 de outubro de 1891.

Lote n. 12 — Marca AR: 4 quartolas, con-
tendo vinho não especificado, medindo liquido
780 litros ; procedentes de Bordéos no vapor
francez «Equateur», descarregadas em 19 de
outubro de 1891.

Lote n. 13—MarcaAJOS : 1 caixa, contendo
folhas de louro secas, pesando liquido 3 ki-
los ; procedente do lavre no vapor francez
«Ville de Rosario». descarregada em 17 de
outubro de 1891. 	 .

Lote n: 14 — Marca CM—S : 1 lata vasia!;
vinda de Liverpool no vapor inzlez «V. Si-
donse», descarregada em 11 de setembro
do 1891

Mama 0-o-o-o : 1 meia.pipa, vasia ; proce-
dente do Porto na barca «Adelina», descarre-
gado em novembro de 1891:

Marca JAL : 1 barril de decimo, idem,
idem ;

Marca JM : 1 dito de quinto, vasio, idem,
idem ; •

Marca O-o-o—O-o-o-o:1 dito de decimo idem,
idem, idem

Lettreiro Freire : 1 dito de quinto idem,
idem, idem

Lettreiro Costa : 1 dito de dito idem : pro-
cedente do Porto na barca «Novo Silencio»,
descarregado em 17 de novembro de 1891.

Lote ri. 15 — Marca ER : 8 quartolas, con-
tendo vinho não especificado, medindo liquido
1.630 litros procedentes de Bordéos no vapor
francez <ÇCongo, descarregadas em 14 de no-
vembro de 1891.

Lote n. 16—Marca GC : 5 barris de decimo,
contende vinho não esqecificado, medindo li-
quido 173 litros ; procedente do 1-lavre no
vapor francez «Ville de Buenos Ayrese, des-
carregados em 25 de novembro de 1891.

Alfa.ndega do Rio de Janeiro, 17 de setembro
de 1892. e- O inspector, A'exaedre A. R. Sat-
tanzini.

Inspecção Geral das Obra.
lntblica,

VENDA DE FERRO NUNDIDO EU TUBOS INUTILI-.•
SADOS

O Sr. Dr. Inspector Geral desta repartição
manda fazer publico, que recebe propostas no
dia 24 do corrente, a 1 1/2 hora da tarde,
para a venda de ferro fundido, em pedaços
de tubos de 0,40 e 0,50 pesando cerca de 50
toneladas e que existem depositados nas ruas
Felippe CaenarN), Major Avila e na Quinta
do Capi, pee:er'edo-se a proposta que mais
vantagens olferecee aos cofres publicas.

Antes da abertura das propostas, que terá
logar precisamente no dia e hora indicada,
os concurrentes depositarão nesta repartição
a quantia de duzentos mil reis ( 200$ ) para
garantia da assignatura. do • respectivo con-
tracto. conforme a praxe estabelecido.

Todos 03 transportes correrão por conta do
comprador.

Os concurrentes podem dirigir-se a esta re-
partição, á praça da Republica n. 103, para.
obterem quaeequer esclarecimentos que dese-
jarem.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 15 de setem-
bro. de 1892.— O Secretario, A. J. de Soca.

lEstratla de Ferro Central do
. 13 razil

CORRIDAS NO DERBY -CLUB
De ordem da directoria se declara, para co-

nhecimento do pubUco, que, domingo 18 do
corrente, por occasião das corridas no Derby-
Club, haverá trens especiaes directos para
condueção de pessageiroe, desde as 10 horas
da manhã até á 1 30 minutos da tarde; ei
depois de concluidas as corridas.

Os trans de suburbios, desde o SU 15 até
ao SU 45 e SU 16 até ao SU 44 pararão na
plataforma do Derby-Clith.

Os trens especiaes não pararão nas estações
de S. Diogo. e S. Christevão.

O preço de cada pessagem de ida e volta,
sem distincção de classe, e de 500 réis.

Escriptorio do trafego, 16 de setembro de
1892.—J. Rade. 777 alter, chefe do trafego.	 (.

--
E.de Forro Central dolIra,zil •

TRANSPORTE DE INFLA	 VEIS
De ordem da directoria se declara para co-

nhecimento do publico que, nos dias 19, 20 o
21 do corrente, receber-se-hão na estação ina-
rititna expedições de intlanimaveis para as
estações de Vargem Alegre e Lavrinhas.

Escriptorio do trafego, 17 de setembro de
1892.—J. Raclenzalter, chefe do trafego. 	 (•

E.de Forro Central do I3rzizil
GENEROS AT,IMENTICIOS E S&CCOS VASIOS

D3 ordem da directoria se declara, para co-
nhecimento do publico que, no dia 19 do cor-
rente em deante, receber-se--hão na estação
maritima. diariatnente, expedições de generos
alimenticios e saccos vasios para as estações
de Vargem Alegre e Rezende.

Escriptorto do trafego, 17 de setembro de
I892.—J. Radeznalter, chefe do trafego.	 ('

F.. do Forro Central do El razil
ASSIGNATURAS DE PASSAGENS NOS TRENS DE

SUBURBIOS
De oedem da directoria se declara para co-

nheciniento do publico, de conformidade com
a portaria do Ministerio da Agricultura de 6
do corrente, que a partir do dia 1 de outubro
proXi mo, ficam suppri in idos os abatimentos
nas assignaturas de passagens do suburbios,
e portanto sem nenhum valor as actuaes ca-
dernetas de coupens.

Os possuidores dessas cadernetas deverão
apresental-as ao agente da estação central
afim de lhes ser restittuda a importando cor-
respondente ao numero de coupons não ser-
vidos, ou poderão os passageiros no acto do
entregar a caderneta, receber uma nova,

•



tonto ftibeire dó Colite (caucionadas ao Banco
Sul Americano) 1(10 tteções 1:00;; Samuel C.
Duro 100 acções ; liba/do Rodrigues
Tavares Bastos 230 acções 2:300$. Em vir-
tv.de do despacho de folhas 22 v. dos autos, so
passou o presente, pelo teor do qual são noti-
ficados o9 accloilstas acima mencionados para
sciercia de ve deita) do prazo de 1 mez
contado da data da, l a oablicação do presente
edital, são obrigados á sati so. tererd a 3a en-
trada em atrazo e ultima prestação de capital
de 10 % ou 10$ por acção sob pena do serem
suas acções vendidas em leilão por conta e risco
ddà Setig sabscriptores e portadores, sendo o
prorl ucto desti nado ao pagamento da referida
entrada, e o mais no8 termos da lei vigente.
Para constar se passou esta e mais dons de
igaal teor que serão paelicados dez vezes du-
rante Util ince no Diario aliciai e no Jornal
do Commercio e um delias affix e do no togar
publico do costume. Dado e pesado nesta Ca-
pital Federal, aos 24 de agosto de 1892— E eu
Francisco de Boda de Almeida Côrte Real,
escrivão o subscrivi. — Alfonso Lopes de Mi-
randa.

Em praça do juizo seccional que terá logar
no dia 21 do corrente ao meio dia, logo depois
da audiencia ás portas do predio da. rua do
Visconde do Rio 13ranco mm. 50, será arrema-
tado o predio em rumas e o terreno da rua
de Santo Alfredo . n. 9 pertencente a Balbina
da Conceição Santos.

A avaliação no cartorio do escrivão Braulio
Ludolf.-0 supplente do 20 e•crivão, Olegario
Morado.	 (.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia Industrial Ci-

mento Et razilei ro
ACTA DA ASSEMBLEA. GERAL EXTRAORDINARIA.

EM 16 DE AGOSTO DE 1892
Aos 16 dias do mez de agosto de 1892, á

I hora da tarde, reunidos no escriptoaá
rua do General Camara n. 65 os Srs. accionis-
tas que esta subscrevem, representando mais
de dous terços do capLal social, o Sr. Dr.
Luiz da Nobrega, clii átor-gerente, indicou
para presidir o sessão o Sr. Dr. Alfredo Ca-
mino Valdetaro, que, sendo acclamado, tomou
legar á mesa. convidando para secretarios os
Srs. cominendador Emilio de Barros e Dr.
Joaquim José da Fonseca. Junior.

Pelo Sr. presidente foi dito estar aberta a
sessão da a.ssembléa geral extraordinaria e
legalmente constituiria para deliberar, como
lika declarado nos annuncios de convocação,
sobre a continuação ou liquidação da compa-
nhia, por isso dava a palavra ao Sr. director-
gerente para expor o motivo da presente
reunião.

Declarou o Sr. director-gerente que os
Srs. accionistas residertes na Parallyba, que
tanto se em,,enharam para a mudança da sede
da companhia para alli e por isso foram elei-

tos membros da directoria, recusaram-se
acceitar esses cargos, o que deu logar a não
completar-se a legalisa,ção dos papeis relativo
á resolução sobre essa mudança, até que uma
assemblea geral tomasse conhecimento disso.

Que a companhia, como se demonstre va
pelo balancete extraindo em 31 de julho pro-
xima passado, estava em serias difficulclades
financeiras para contauar a exploração de
seu objecto. A natuaeza desse objecto, pura-
mente industrial, deperdia de tempo e capi-
taes, pois os resultados de uma industria não
são immediatos, como no cominarei°. Os capi-
taes são hoje difficeis para o commercio e
quasi impossiveis para a industria, sendo que
o proprio director-gerente e o finado accio-
nista conunendador José Pinto de Oliveira,
cujo desapparecimento a associação lamenta,
tinham assumido responsabilidade pessoal
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-parecer a praça deàte hIiÔ, ve se ha de fazer
no dia aelniadeasignado. E, para que • chegue
ao conhecimento e noticia de todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e affixa-
do nos logares do costumo pelo porteiro dos
auditorios, que deverá lavrar a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado na Capital Federal dos Estados Unidos do
Brazil aos 16 de setembro de 1892. E eu,
José Bratilio Ludolf, escrivão, o subsbrevi.—
Aetonio Pedro Alencas:ro de Araujo.

MEIO

De notificação aos accionistas abaixo dcseei-
ptos da Companhia Iniciadora de Melhora-
mentos, hoje Banco Iniciador de Melhora-
mentos, para dentro do prazo de 1 me.; que
correrct da data da 1 , publicação do prosen-
te edital, satisfaurenz a i a entrada de Jó 010
eu 10$000 por acção, da qual se acham em
atrazo, sob pena de serem vendidas em lei-
lão por canta e risco dos seus subscriptores.

A Dr, AiTofiso Lopes de Miranda, juiz na ca-
mara commercial do Tribunal Civil e Criminal
desta Capital Federal &. Faz saber aos que o
presente edital virem, que por parte do Banco
Iniciador de Melhoramentos foi dirigida a este
Juizo a petição (10 taxa' Seguinte : Illm. Sr.
Dr. Presidente da Camara Commercial.-0
Banco Iniciador de Melhoramentos, com sede
nesta cidade, requer ao Sr. Juiz a quem for
a presente distribuida, que sejam intimados
os accionistas constantes da lista junta, para
°Efectuarem a 3a entrada de 10 0/. ou 10$000
por acção, para a qual já foram feitas as res-
pectivas 'chamadas, e concedidas razoaveis
prorogações. O supplicante, baseado no art, 40
do decreto n. 850 de 13 de outubro de 1890, o
art. 33 da decreto n. 434 de 4 de julho de 1891,
e mais disposições da lei vigentengualmente re-
quer que preenchidas as formalidades legaes,
que são a publicação do editaes com o prazo de
um mez,publicados dez vezes em duas folhas das
de maior circulação, e devidamente affixados,
sejam as ditas acções vendidas em leilão por
conta e risco dos seus subscriptores e porta-
dores, sendo o predileto . destinado ao paga-
mento da entrada devida e ainda não satis-
feita, tudo de conformidade com a legislação
vigente. Nestes termos P. deferimento. Rio
de Janeiro,2 dejulho de 1892.—Ulysses Vianna
—Tem uma estampilha de 200 rs. inutilisa.da.
Despacho. Ao Sr. Dr. Affonso de Miranda.
Rio, 8 de julho de 1892. Salvador Muniz-
Despacho. D. e A. notifique-s por edital
publicado dez vezes durante um mez no Dia-
rio Official O no Jornal do Commercio. Rio,
8 de julho de 1892. Miranda. Distribuição.
D. a arte Real em 8 de jnlho de 1992 J.
Conceição. A lista a que se refere a petição
supra é do teor seguinte. Antonio Joaquim
Affonso Salgueiro 305 acções, 3:050$; Anto-
nio José Pedro Monteiro 50 acções 500$; An-
tonio Ferreira da Silva Castro 200 acções
2:000$; Antonio Pereira Cardoso 270 acções
2:700$; Alberto Landoberg 500 acções5:0O0$;
Alberto Taylor Mawell 100 acções 1:000;
Barão de Vidal 100 acções 1:000$; Carlos
Bousquet (Dr.) (caucionadas á Caixa Filial do
Banco de Minas Geraes) 70 acções 700$; Cle-
mente Ribeiro da Silva 100 acções 1:000$;
Christian° Cezar Coutinho 410 acções 4:100$;
mingos Costa & Comp. 500 acções 5:000$;Fran-
cisco de Paula Tavares (Dr.) 50 acções 500$;
Francisco José da Rocha (Dr.) 50 acções 500$;
Fernando Pereira da Rocha Paranhos (Dr.)
20 acções 20; Guiffier Ritter & Comp. 100
acções 1:000$ ; Henrique Samuel Rodrigues
Chaves 20 acções 200$; Henrique Tubollet 5
acções 50$; José Paes de Carvalho (Dr.) 1.740
acções 17:400$; João Vieira da Silva Borges
250 acções 2:500$ ; João Ferreira dos Santos
10 acções 100$; João Pacheco (caucionadas ao
Banco Italia Brasile) 100 acções I :000$; Joa-
quim Gonçalves Guillon 50 acções 500$; Joa-
quim Dias Carneiro 25 acções 250$; Manoel
Martins Bastos 100 acções 1:000$; Manoel da
Costa Franco 600 acções 6:000$ ; Paulo An-

'usem abatimento, completando a differença do
;preço.

O prazo para a restituição das importan-•cias ou para a substituição das cadernetas
terminará á 31 de outubro deste anno.

Escriptorio do trafego, 17 de setembro de
1892.—J. Radeznaher, chefe do trafego.

Escola, .!...a•colyteelanica

INSCRIPÇÃO PARA. EXAMES Dá PRIMEIRA. EPOCA
DO ANNO LECTIVO 132 1892

Do ordetn do Sr. director da escola façopublico, para, conhecimento dos interessados,
tque, de I a 20(10 proximo mez de outubro, se
achará aberta desta secretaria a inscripção
para os exames das • cadeiras e aulas dos di-versfas cursos desta escola, relativos á primeira
época do anno lectivo de 1892.

Faço tombem seiená que, de 24 desse mez
n.5 de novembro seguinte, serão dados os ta-lões para pnamento das taxas de exame, os•quaes (levarão ficar entregues na secretaria
'até ao da 7 do mesmo mez, comprovamdo ter
feito o respectivo pagamento.

Ig!aalinente serão raaebides, na &Ma das
dislaosieões reerulamentares em Vigor, de 1 a
22 de outubro, os requerinlentos dos candi-
datos a exame das ena65rias precisas para ob-tenção do titulo de agrimensor e dos que pre-
tenderem prestar exames dos preparatorlos
'neaessarios pare, admissão no primei r0 a nno do
curso geral; algebra, geometeta, trigonometria
rectilinea O desenho qeometriCo e elementar.• São diapensados de requerer inscripção os
alumes matriculados, quanto ás moterias
[que sei referirem suas matriculas, bastando
'que 'laçam na época devida O pagamento dasep.eitrida prestação das respectivas taxas.

Findos os prazos supra indicados, ninguem
terá mais admittido á inscripção, nem o paga-
imanto das taxas, salvo motivo provalto de
força maior ; deixando de ser incluido nas re-
Rações de exame quem não tiver satisfeito em
tempo as preseelpções acima estabelecidas.

Secretaria, da, Escola Polytechnica, 13 de se-
tembro de 1 89'1.-0 secretario, Aujeoto Sa-
turnina tICI	 (.

ED1TAES

De praça
1D Dr. Antonio Pedro Alencastro de Araujo,

jtui,z substituto do juizo seccional do District°
Pederal, etc.

Faz saber a guantes o presente edital com
-o prazo de nove dias virem que, no dia 28 de
,setembro de 18920 porteiro dos auditorios trará
'publico pregão de venda e arrematação e en-
tregara, a quem mais der e maior lanço offe-
mear na execução que a Fazenda Nacional
3110- 10 a José Peixoto Braga o predio da rua
da. Imperatriz n. 86, placa azul e o terreno
'anual predio é terreo, mede de frente 401,80

de fundo 16%80, sua formação pedra e cal e
tijo10,e0m duas portas na frente com portadas
de cantaria, dividido em loja e quarto a.sphal-
ttado e forrado, um puchado com 13 ,0 ,56 por
•4 10 ,80 de largura, dividido em arra, dona
•quartos e cosinha. No fundo do predio uni
terreno que serve de quintal com 7 04 18 por
401,80 de largura todo fechado com muro de
tijolo. E' avaliado em 4:000$ ; cuja praça terá
Jogar logo depois da audieneia ás portas do
predio da rua Visconde do Rio Branco n. 50.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o i n-
tervallo de 8 dias e com o abatimento cle 10 0/.;
si nes'at ainda 'não encontrar lanço superior ou
igual ao valor determinado pelo dito abatimen-
to, irá á 3a praça com o mesmo intervallo e
novo abatimento de 10 01, e neste ceao se
arrematado pelo maior preço que for offe-
recido sem que, em hypothese alguma, seja
permittida a acção de nullidade por lesão de
qualquer especie, tudo na fôrma do art. 19,
cap. 50 da regulamento que baixou com o de-
creto n. 9.885 de 29 de fevereiro do 1888.
E quem no mesmo quizer lançar deverá com-

•



Domingo 18	 DIÁRIO Ole FICIAL	 Setembro (1892) 8ov3

para acudir a diversas necessidades da em-
praza. Em taes condic i- es e tendo a assembléa
conhecimento da difileil situação da compa-
nhia, agisse como julgasse mais conveniente
aos seus interesses, e ao mesmo tempo bas-
tante sentia ter de communicar que, forçado
por imperiosos motivos, não podia continuar
como director-gerente e por isso solicitava a
sua exoneração.

Tomando então a palavra o Sr. Dr. José
Pinto de Oliveira Junior, declarou que real-
mente era para lamentar-se a crise pela qual
passava a companhia, crise essa que mais se
avolumava agora, com a retirada do digno
director-gerente, cujos serviços, desde o inicio
desta companhia até hoje, foram uma serie
de dedicação e verdadeiros sacrificios pela
constituição de uma empreza tão promette-
dosa do progresso industrial deste paiz, mas
tão desconsiderada pelos que deviam trazer-
lhe animador impulso.

Considerando, pois, na urgente necessida-
de de uma resolução definitiva sobre a actual
situação da companhia propõe o seguinte :

Que fique sem effeito a decisão approvada
na assembléa geral extraordinaria de 18 de
abril proxhno passado sobre a mudança da
séde da companhia para Paratis:ha do Norte,
que continuará a ser aqui na Capital Federal,
para todoss os effeitos legaes ;

Que assembléa acceitando a exoneração
solicitada pelo De. director-gerente, seja no-
meada uma comissão a qual fiem, conferi-
dos os seguintes poderes

I", plenos e illimitados poderes para ven-
der pelos preços mais . elevados que obtiver
e independente de concurrencia, praça oa
leilão, todos ou parte dos bens moveis, Immo-
veis ou semoventes que constituem o pa-
trimonio social ;

20 plenos e illimitados poderes • para li-
quijar os debitos da companhia, entrando em
accordo com os credores, ou dando-lhes ga-
rantias, podendo transigir.

Os poderes acima conferidos poderão ser
usados em todo ou em parte, a juizo da com-
missão e conforme for mais conveniente aos
interesses sociaes.

Como remuneração pelos serviços que forem
prestados por essa commissão,terá ella direito
a porcentagem de 3 0/0 (tres por centro) sobre
as operações que forem effectuadas.

Submettida pelo Sr. presidente essa pro-
postaá discussão, não houve quem tomasse a
palavra, e então agia consultou a assembléa
sobre a exoneração solicitada pelo Sr. dire-
ctor-gerente, exoneração essa que lhe foi con-
cedida em vista das ponderações que nova-
mente o mesmo apresentou á consideração da
assembléa.

Foram então unanimemente approvadas a
mudança da sède para aqui e a nomeação da
commissão, com todos os poderes mencionados
na proposta do Sr. Dr. José Pinto de Oliveira
Junior, comissão essa que indicada pelo
mesmo Sr. Dr. Olveira nas pessoas dos Srs.
Dr. Alfredo Camillo Valdetaro, Olympio Fre-
derico Loup e Alfredo Luiz de Mello foi aula-
macia pela assembliia.

Nada mais havendo a tratar, levantou-se a
sessão, lavrando-se a presente acta que assi-
gnamos com os Srs. accionistas presentes.

Dr. A. C. Valdetaro.—Emilio de Barros.—
De. Joaquim José da Fonseca Junior.—Olym-
pio Frederico Loup; por si e por procuração do
DD. Adelaide de Castro Rabello Leão e Cons-
tança Uzel de Castro Rabello,—Josó pinto
de Oliveira Junior, por si e por procuração
da Javan tariante dos bens do finado commen-
dados José Pinto de Oliveira.—Luiz Felippe
Aiveg da Nobrega, par si o sua mulher D. Jen-
nie Kibbe da Nobrega e seus filhos falis
Felippe Alvas tia Nobrega Junior e Sara, Alvtis
da Nobregaa—Alfsado Luiz de Mello, por si o
por procuração de D. tue dc Vasconcellos
Pederneiras,—Emilio 13arbosa mp,;repre-
sentando tadas Nas wij quatrocentas citiar
iene acções,

Averbada a mudança da sécio para esta ci-
dade.

Recebedoria da Capital Federal, 13 de se-
tembro de 1802.—Pinto de Souza.

N.1903. Certifico que foi archiváda hoje nesta
repartição,sob n .1903,em . virtude de despacho
da Junta Commercial, a acta da a,ssembléa
geral extraordinaria da Companhia Industrial
Cimento Brazileiro, realizada no dia 16 de
agosto ultimo, na qual foi resolvido ficar sem
dreno a deliberação anteriormente tomada,
quanto á mudança de sua séde e autorisando
a venda de todos ou parte de seus bens.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 15 de setembro de 1802.-0 °Melai-
maiorailfanoei do Nascimento Silva.

Estavam duas estampilhas do valor de
5$500. devidamente inutilisadas e ao lado o
carimbo da Junta Commercial.

Sociedade Anionyina Cande-
laria Cruzeiro

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EM CONTINUAÇa0

Aos 20 de agosto de 1892, á 1 hora da tarde
achando-se presentes 36 accionistas, represen-
tando 4.310 acções, o Sr. coronel Pires Fer-
soim declara aberta a sessão, visto ser esta
a 3 . convocação e ter a assembléa de delibe-
rar cola qualquee numero de accionistas, que
esti ver presente. E' lida a acta da ultima
sessão. que posta em discussão foi unanime-
mente aprovada.

O mesmo senhor propõe, e é amimado
para presidir esta sessão o Sr. Dr. Luiz de
Carvalho Mello, este ao assumir a presidencia
agradece á a,ssemblést, e convida para secre-
tarios os Srs. IIonorio Candido Caldas e An-
tonio Comes Paes.

O accionista Joá Julio Pereira da Silva
apresenta á mesa um protesto assignado por
diversos accionistas, no qual alteara, que a
COMMiSSãO nomeada exorbitou do mandato
que lhe foi conferido, e tolheu a soberania do
voto nas reformas e eleições a que se voo
proceder, proaestando mais por violação da
lei e dos estatutos desta sociedade, praticada
nesta assembléa.

Trocam-se por isto diversas explicações en-
tre diversos accionistas.

O Sr. presidente declara ser extemporaneo
este protesto, mas a mesa acceita-o contra-
protestando.

Entrando-se na primeira parte da ordem do
dia, é dada a palavra ao Sr. coronel Pires
Ferreira, que apresenta a reforma dos esta-
tutos, declarando que a cominissão não faz
questão alguma sobre qualquer artigo do
mesmo.

Procedendo-se á leitura dos novos estatutos,
são approvados os arts. 1 0 a 10, e os seus
competentes paragraphos.

Lido o II", o Sr. Vianna diz que achava me-
lhor ficar subsistindo o antigo ; provada a
in rcoenrovrninen	 miencia deste, o meso senhor acceltaa 

findo o que, posto a votos é appro-
vado ; são tambem approvados os arts. 12,
13 e 14 e os paragraphos, excepto o § 20
do art. .14, que declarava os fiados res-
gatados vencerem dividendos. São amuadas
os arts. 15, 10, 17 7 18, 19 ç sseitas para-
graplios,

posto em diSCUSSãO o§ 3 do art. 19, o
Sr. Vianna propõe que cada accionista tenha
um voto por grupo de cinco acções, sus 11.
mito; posto a votos é rejeitada,

Posta em discussão a ppeposta de um voto
por grupo dçjq aiWas $ÇIII limites é appro-

thIlam cantraViversos accionistas; o Sr.
Angelo Bittencourt diz ser isto prejudicial á
sociedade, que o voto deve ter 'Unhe e mais
se l im! ul arçarlet I1M

inVerStO itccisinigaa gamaram ser mais mo-
ral, ter Um a: •octorw;-ta um Voto por grupo de

10 acções, do que fazersa transferencias phan-
tastica,s. Votaram contra o numero illimitadcs
os Srs. Narciso de Barros, Dr. Carlos Maxi-•
miano e João Moreira. São appdovados
arts. 20 e 21,

Passando-se á 2' parte da ordem do dia, o
Sr. presidente declara que vae proceder-se
á eleição dos directores, conselho fiscal e sup-
plantes, por isso suspende os trabalhos por 10
minutos, afim dos accionistas fazerem suas
cedulas. Reabertos os trabalhos, procede-se á.
chamada, pelo livro de presença o são recebi-
das 34 cedulas, para directores, e outras tan-
tas para o conselho fiscal. Procedendo-se
apuração, deu o seguinte resultado: Coro:lel
Pires Ferreira para presidente 496 votos„Jogs
Narciso de Abreu Soares, secretario 506 votos;
Joaquim da Silva Pinto, thesoureiro 493 vo-
tos; Narciso Xavier' de Barros 10 votos para.
thesoureiro e Dr. Carvalho Mello 10 votos para..
presidente. Para o conselho fiscal, Dr. Paula,
Casar de Andrade, Dr. Amerieo Tavares e
Raul F. P. de Carvalho 503 votos cada um;
para supplentes, Jeronymo Moreira da Redis',
I3ritto, Anconio Comes Paes e Ernesto War-
neck Teixeira de Castro 503 vetos cada Ir ia e
uma cedula em branco. Finda a itpura4 0 o
Sr. presidente proclamou eleita a dirsys toria, c
conselho fiscal.

Passando-se á 3 1 parte da ordens do dia, o
Sr. Coronel Pires Ferreira, como presidente
da commissã,a, declara que de 5 de julho do

,
corrente asno até hoje, a comndssão obteve
desta sociedade uma renda de 	 sendo
a despeza do 	 na qual estão incluidas_
contas centrahiaas com a ultima, directoria.

Expõe a questão da, egua Versailles que
Lourenço Alcobas mandou entregar, e que no
emtanto foi retirada das cocheiras da Coude-
laria, sem ordem da commissão, o que obri-
gou-a a mandar buscal-a j udicialmente, 1.1;if
estando ainda liquidada tosta questão. Dee.easa,
que ais:is a posse da commissile o tristalos
José Machado insistindo por sua demis'sãe., foi
substituido pelo Sr. Oliveira Junior, ,duf., ¡em
bem desempenhado o seu cargo.

Quanto á apresentação das coraas declara,
que a comissão não o pode fia ar hoje, par-
que apezar de convidados al stains credores,

mainda não apresentara suas cantas . pelo ni,a3'
torna-se impossivel á coinsaissao)apzrfaz,s9f=
trabalho completo, para	

i:1,e
que	 1

blé,a, que lhe seja concedido mais temi , j rara
esse st leso. b

 João 
;mito ritou	 dpupr cos oe 

asseusbléa, que
.

O 
seja concedido 4 d i rectoria eleitt, portemos
para tomar as contas tia commissão afim de.exonerarem-se deStai reaponsabiUdade ; é ap-•

Sr. Narciso de Barres pede á Assemblées
demissão do Iogas de gerente da secção cons-
marcial. O Sr. Via,nna diz que isto à attribni -
ção da directoria, a quem deve ser dirigi o
esse pedido, respeitando todavia os moda' os
que teute Si'. Barras para fazei-o.

O Sr, João Moreira declara caio a cariar
são logo que tomou posse do massdato. o Sr.Narciso pediu sua exoneraeão, ao que ta, an-fluiu, e attendendo ise modo leal m cnr recto
com que se portoa, Pede para, que ern actaseja-lhe dada um voto de 'louvor. E' -appro-vade,
Qãs-jp , Vanna pror que se insira na actae

um voto de louvso "á mesa, pelo inoclo impar-,
cial com
vado. 

que kesidiu esta sessão. E' appro-

.Q r. Bittencourt, pede á comissão para
Informar-lhe si os accionistas em atraso, fize-
ram suas entradas, foi respondido que nãos
visto a comissão Mia ter tido tempo, nen
conipetencia para receber entradas em atraso..

O Sr. coronel Pires Ferreira _propoz eià
foi approvado que unia commissito de tres
membros assignasse a presente acta pelos ac-
cionistas, visto estes não poderem demorar-se,.
o que foi approvado, ae»do amimados para.
tal fim os Srs. Jcsia Kasteup, João Jose das
Cesta Velho O De, Amistrieo Tavares.

•
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Nada mais havendo a tratar-se encerrou-se
a sessão ás 4 1/2 horas da tarde, do que para
constar lavrou-se a presente acta.

Protesto apresentado á mesa da assemblea
geral, de 20tle agosto de 1892.

Os abaixo assignados, accionistas da socie-
dade anonyma o Coudelaria Cruzeiro» usan-
do das faculdades que lhes são conferidas pelo
decreto de 4 de ,jullio de 1891 que consolidou
as leis das sociedades anonymas, em face dos
estatutos que regem esta sociedade, protes-
tam por meio deste, contra as violações da
lei e dos estatutos, praticadas nesta assembléa,
por cuja nullidade já protestou um dos Oc-
cionistas pelos meios judiciaes, alegando com
todo o fundamento que a commissão nomea-
da exorbitou do mandato que lhe foi cor-
ferido, e tolheu a soberan i a do vota nas re-
formas e eleições á que pretende proceder, que
de modo algum serão a expressão da vontade
dos accionistas ; e solidarios com o procedi-
mento desse accionista pedimos que se insira
naacta desta assembléa, a qual assistimos, sem
entretanto tomar parte em discussão ou deli-
beração alguma por julgarmol-a nula de
pleno direito, dando-se-nos incontinente urna
certidão do presente protesto para que com
ella, possamos proceder e usarmos dos meios
coertivoá que as leis nos conferem.

Rio de Janeiro. 20 de agosto de 1892.
José Julio Pereira da Silva.
Januario de Souza.
José Lopes Pereira do Lago.
Caetano Ferreira Moutinho.
Antonio Augusto Pereira da Silva.
Por procuração de Alfredo Augusto de Al-

buquerque, Caetano Moufinlio.
Por procuração de José .Appa,ricio, Caetano

Moutinho.
Alexandre Frederico Correia de Castro.
José Gregorio Ferreira do Amaral.
Pauline Pereira da Silva.
Antonio de Brito Lyra.
Manoel da Cunha Lima.
Marcos Antonio dos Reis.
Alvarez Pollery 8: Comp.
José Pinto Machado.
José Antonio de Castro Silva.

• Agostinho Nunes Tavares.
. Reconheço verdadeiras as firmas supra e
retro.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1892. Em
testemunho de verdade, Evaristo Valle de
Barros.

Contra-protesto da mesa da assembleia geral
da Coudelaria Cruzeiro, 20 de agosto de
1892.

Não reconhece a mesa as razões em que se
baseiam os signatarios do. protesto ora apre-
sentado, que se refere a violações da lei e dos
estatutos da Companhia Coudelaria Cruzeiro,
por isso que a commissão eleita em assembièa,
geral de de julho do corrente anno, á qual
compareceram os protestantes e nella toma-
ram parte, tomou a direcção dos negocies
sociaes para a fins de apresentar um projecto
de reforma dos estatutos, balancear e arrolar
os bens da companhia, e portanto dar noticia
eircumsranciada dos seus negocios, em uma
assembléa geral, que ella (commissã,o) teria
de convocar, e que não podia deixar de ser o
complemento da assembléa começaria no dia
17 de março do corrente anno, convocada
para• prestação das contas sociaes, ás quaes,
no dia de junho, foram consideradas ainda
áem julgamento definitivo.

Ora, nestas condições annunciou a commis-
são que continuavam suspensas as transfe-
reneias de acções, não tolhendo com essas
deliberação o direito de accionista algum,
por isso que não podia ela considerar com
essa qualidade os cidadãos a quem o ex-pre-
sidente da companhia, Sr. José Julio Pereira
da Silva, havia transferido acções de sua pro-
priedade, por termos lavrado s na dia 2 de

março, primeiro dia da suspensão das transfe-
rencias por elle mesmo annunciades quate's)
cons ocou a assembléa, para 17 daquele mez;
e tanto assim devia ser quando esses preten-
sos accionistas, por deliberação da asse,nblèa,
em de junho deram seus votos era sepaaa-
do, por ter reconhecido a mesma assemb'ea,
que o numero de acções, que elles diziam
possuir não influia no numero exigido pela
lei para que ella fuecionasse.

A' vista disso acredita a mesa que o pre-
sente protesto carece de base justa.-Dr.
Luiz de Carvalho Mello.-.11onorio Candido
Caldas.-Antonio Gomes .Paes.-hao Kastrup.
-Joao Josei da Cosa Velho . -Dr. Americs
Tavares.

ESTATUTOS
CAPITULO I.

Da organisaçao deeraçao e seide da compmbia

Art. l.° Fica estabelecida uma sociedade
anonyma sob a denomição «Coudelaria Cru-
seiroo. que será regida por estes estatutos de
accordo com as leis e regulamentos das so-
ciedades anonymas em vigor.

Art. 2. 0 Sua duração- será de 20 annos a
contar da data da approvação de seus estatu-
tos, não por'endo ser. dissolvida antes deste
prazo além dos casos declarados na lei. senão
por perdas que importem era mais de deus
terços de seu capital realisaclo.

Art. 3.° A séde da companhia é na cidade,
do Rio de Janeiro, que será tambem o féres
para todos os seus contractos o acções judi-
ciaes, que os mesmos possam originar.

CAPITULO II.
•

Do capital da comparáia e suas operaçlies

Art. 4°. O cspital da companhia será de
500:000$, dividido em 10.000 acções de
5Q0$ cada uma, podendo ser augmenta,de por
dalibsração da assembléa geral de accionis-
tas. .

§ 1.° A realisação do capital primitivo será
de 10 °/ antes da installação da companhia,
20 °/0 depois da installação, e as demais pres-
tações serão feitas conforme as nescessidades,
nunca porém com intesvallos menores de 30
dias, e entradas maiores de 20 °/0, qom aviso
previo de 15 dias.

§ 2° Findo o prazo marcado para a chama-
da incorrerão na multado 10 srs os accionis-
tas que não o tenham feito, podendo realisar
dentro dos 30 dias. subsequentes.

§ 3.° Cahirão em commisso, findo o segundo
prazo, as acções cujos retardatazios não com-
pletarem as entradas.e reverterãoem beneficio
do fundo de reserva as prestações anteriores,
salvo caso de força maior justificado perante
a directoria.

§ 4°. As acções que cahirem em commisso
poderão ser reemettidas.

Art. 5.° As acções serão nominativas e
tra,nsferiveis em, termos lavrados nos regis-
tros da companhia, e assignados pelos con-
tractantes ou seus legitimes procuradores,
munidos dos necessarios poderes.

Art. 6. 0 A Coudelaria Cruzeiro tem por
fim: importar e•exportar anirnaes de corri-
das, inscrevel-os e fazer correr nos diversos
prados desta capital, DOS estados da Republica
e mesmo no estrangeiro (quando isso cos-e-
nha á companhia), cobrar premios • encar-
regar-se mediante commissão de Tels, sob
sua guarda animaes de propriedade de ter-
ceiros, comprar e vender animaes de qual-
quer especie, e finalmente tudo quanto tenha
relação com este ramo de commercio.

CAPITULO III

Da adntinistraçao

Art. 7.° A companhia será administrada,
por uma directoria de tres membros, sendo
eleitos em assembléa geral, um para previ-.
dente. um para secretario e outro para the-
sourei ro

Art. 8.0 Cada um dos membros da directo-
ria é obriga antes de entrar no exercicio
do cargo a de ' tar no cofre da companhia
100 acções que vão caucionadas em termo
lavrado de acções tegralisadas na fôrma da
ler, so podendo ser levantada essa caução,
depois de approvadas as contas, do periodo
correspondente, pela assembléa geral orai-
flerta.

Art. 9. 0 O mandato de cada director durará,
tres annos, podendo ser reeleito.

Art. 10. Entende-se que resignou o cargo
de director que deixar de exercel-o por dous
mezes consecutivos sem causa justificada.

Art. 11. O director impedido será substi-
tuido por um accionista a convite da directo-
ria, tendo os mesmos vencimentos, obrigações
e responsabilidades do substi tu ido. 	 •

§ 1.0 Vagando um legar de director da
mesmo modo do art. 11, cera preenchida a
vaga até prinvira reunião da assembléa geral
que • a preencherá.

Art. 12. A directoria. reunir-se-ha em. ses-
são uma vez por semana, e extraordinaria-
mente quando for convocada pelo pre,sid ente.

§ 1.° As actas das sessões serão lav radas
em livro especial e assignadas pelos d'.reeto-
res presentes.

Art. 13. Cada um dos membros da dire-
ctoria perceberá, quatro contos de r eis por an-
no, pago mensalmente, e mais a. quota que
lhe couber de accorde com o § 2 1 do art. 17.

Art. 14. Compete ao presidente:
§1. 0 Fazer executar as leis, estatutos e re-

soluções da directoria e 'assembléa geral,
representar a companhia p,erante os poderes
publicos do Brazil e fUra delle, depois de ou-
vida a directoria e Conselho fiscal resolver, a
celebração de contraatos e acquisiçã.o ou.
alienação de quaesquer bens moveis ou im-
moveis, levantar emprestimos, para o que
se concedem por estes' estatutos os poderes
era direito necessarios inclusive os de causa
propria.

§ 2.° Determinar a, convocação ordinaria o
extraordinaria da. ussembléa, geral.

§ 3.° Fazer organisar relatorios e contas
annexa' s da administração.

§ 4. 0 Fixar no fim de ' cada semestre o di--
videndo, ouvindo a directoria.

§ 5. 0 Fiscalsar tesloS os serviços. •
§ 6. 0 Nomear os empregados nece.ssarios aos-

serviços da companhia-. bem como despedil-os,
marear-lhes ordenadas e diarias, ouvindo a
directoria.

Art. 15 Compete aos directores secretario e
thesoureiro

§ 1.° Ao secretaria dirigir a escripturação
geral, e o expediente do escriptoáo.

§ 2. 0 Fazer a relatorio e contas annexas da
administração.

§ 3.0 Ao /tesoureiro re-eber as quantias
devidas á companhia, e recolhei-as ao banco
escolhido pela directoria, quando não tenha .
immediata applicação.

§ 4.° Fazer todos os pagamentos das contas-
processadas com «o visto» do presidente. sendo- -
os cheques para tal firn rubricados pelo pre-
sidente.

CAPITULO

Do cJaseiho fiscal

Art. 16. O conselho fiscal será. composet
tres membros efectives e ti-es Supplon'tes,
eleitos annualmente pela assembléa.
e são reelegiveis.

§ 1. 0 Os fiscaes serão . eleitos de entra, os ac-
cionistas e servem durante o anno inun .ediato
ao da eleição, tendo como honorarir ) cada
um (300$ annuaes pagos mensalmente 

§ 2. 0 Compete-lhes, alem das fiares . ões pre-
scriptas na lei,ernittir parecer nos
terminados nestes estatutos. 	

• CASOS de-.
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CAPITULO

Do poolo do rcserrrt

Art. 17. Dr4 lucros liquidos das operações
semestraea deduzir-se-ha a quota 4 1 P. 35 ta,
destinada a fuiedode reigrrVit, o p')(lera er
anniiradO C-Illpra tittlio (ia companhia
por rimeurrencia publico e depois de resiga-
tadtis ficarão cancellad)s.

§ 1. 0 O fundo te reserva será, depositado
em banco de reconhecida confiança da di-
rectoria, out empregado ein titules de solida
garantia, caso não eionveni a aos interesses
da co.apanaia o recate de seus tituleis.

a: 2." Os ei5 "1., restituais dos lucros liquidos,
serão assim distrilanilos : 50 n „ mino divi-
dendo aos acciunisras, 10 n if„ 1fireeitoria em
partes iguais, e 5 n a, aos empregados sulipa
ri eieso

a 3. 0 Não serão distribuidos os lucros li-
(atidos emquanto O capital, em virtude de
perdas que poe' ventura o tenham ilesa:ideado,
não estiver comeleta mente reconslituido.

§ tauando o 11 itao de reserva attingir
a um torço do emala! realisado, a quota, para
o mesmo licalia reduzida a 10 Q a„ e os 25 "ai
reverterão em favor dos accionistas como
bonus.

CAPITULO VI

Da emse,,ablèo gerai

Art. 18. A assemblea geral é a reunião de
accionistas inseriphis no registro da com-
panhia, como taes com 15 dias de antece-

1." A reunião da assemblaa geral ordi-
netria, que. será annunciaela com 15 dias de
antecedencia, terá legar em um dos dias do
mez de março e deliberará sobre o mel ti
amolai, contas da administração, balanço,
eleição dos liseaea e clirectonis, quando se
fizerem estai.? necessariiis, tudo de conformi-
dade ann estes estatutes.

a 2." As assembléas extraordinarias terão
logar sempre que a directoria parecer mie-
cessaria a sua convocação, ouvindo previa-
mente o eonselho lis ai, ou q nat alo requererem
sete ott mais accionistas que repeesentein oin
quarto do capital social, e não podendo deli-
berar sobre assinnoto extra nho ao que for
annunciado, com antecedencia de 15 dias, ou
menos, conlarme a urgencia.

Art. 19. A aasemblea, geral instalada
pelo presidente e, na sua falto, paio accionista
presente possuidor de maior numero de
acções.

§ 1." Logo após é acclamado o presidente,
que escolherá de entre os accionistas pre-
sentes dous seeretarioa, sendo vedado a pre-
sidencia da mesa a qualquer membro da
directoria ou conselho fiscal.

§ 2." Na ordem da discussão das propostas
preferem as da directoria.

§3.» O acionistas terão um voto par cada
10 acções sem limite.

4.° Os accionistas de menos de 10 acções
podem discutir mas não votar nein ser vo-
tado.

Art. 20. Compete á assemblea geral eleger
directores e fiastes, deliberar sobre as contas
da administração, resolver Pudim todos os
neguei os la compiinhia de accordo com a lei e
estes estatutos, obrigando suas resoluções a
todos os accionistas.

CAPITUL0 VII

DisinserCw .; rpr(,es c t,-ansitorio.;.

Art. 21 . 0 .; casos omissos ou não previstos
nrsirs iI ilim t is. Si ciii rOgIllailos palita dispo-
aa,.,aia do doermo n. 4111 de 4 d e julho de 1891ou por leis resadailoras das sociedadas ano-
nymns.

Approvadas pela aaainiblea geral de 90
agosie de 18i •

	

	 libo ..114flo.- 110-
Guiite Paes.

Companhia Matoriaes; o Me-
lhoramentos; da. leidade
Rio to Janeiro

ACTA Da •S ,EMPLUA GER	 ENTRAOli,DINAWA.
Em 27 mi Aeosro DE 1899

Aos vinte e sete dias do mez do agosto do
1802, a 1 hora da tarde. mie salão da rompa-
nlna á rua da Saudei te loa, compareceram 49
accionista s representanibi. por si e por seus
constituintes. 59.3 ir aeçoes, conforme consta
do livro de presença.

O presidente. da companhia, o Sr. Conde de
Santa Marinha, abre a, sessão e declara que
sendo esia a terceira convocação, a qual foi
precedida dos devidos a =neles e a visos por
cartas circularas dirigidas aos Srs. aceiouisitas
co.no preceitua o art. 28 dos estat ateia e SOLI:z
paragraphos, esta assemblea delilt irará, sobre
o que lhe for proposto qualquer que seja a
somma do copital representailo pelos Srs. ama-
°instas presentes: itetacina, que, na reunião
convoca ia para o dia lO de corrente coifipa-
recenild semente 45 accionistas representando
57.195 acçães e que na segunda reunião ape-
nas compareceram 32 accionistas represen-
tando 61.345 acçaes, não havendo em nenhuma
delias os 2/3 exigidos por lei, e conclue indi-
cando o Sr. commendador José Luiz Fernan-
eles Villela paria presidir os trabalhos da pre-
sente assembleia geral, o que é unanimemente
acceito.

Tomando o mesmo Sr. a presidencia e agra-
decendo aos Srs. accionistas a prova de ceie-
sideração que por este modo lhe dispensam
convida para servir de secretaries os Srs.
accionistaa Alberto A. Guimarães de Azavedo
e commendador Custodio O. de Freitas Ferraz.

Exposto pelo Sr. preaiult smlte da assemblea
os li mis da presente remi:ião, dá a palavra ao
Sr. condo de Santa Marinha, presidente da
companhia, que começa a exposição que tem
dr, lazer aos Srs. accioniscia, informando-lhes
queanuito antes de ter logini a asesinbleit geral
()Minaria de 30 de maio proximo passado,
tinha entabolado nesta capital negociaisi-ies

uni representante de capiialistas inglezes
no intuito de transferir-lhes a companhia com
a enneessao e todos os seus haveres.

A' vista da correspondencia trocada sobre
este aaaumpto, que, entregue a mesa, é lida
pelo Sr. 1' secretario, tinha soPiO motivos
para enTeditar que a operaeão si reze lisasse
mas,contra sua expectativaailla malogrou-se,
devido á crise que atravessamos e ao pouco
tempo marcado para unia decisão definitiva.

Continuando a sua exposição, informa o
mesmo Sr. Cende que não tomou sobre si a
responsabilidade de adeantar essa negociação
sem antes ter a precisa autorisação de seus
collegas de directoria, conselho fiseal e dos
mais importantes accionistas pelos capitas
que representam, para o que se reuniram no
dia 25 de maio, proximo passado no Banco da
Lavoura e Commercio.

Exposto, como acima fica o andamento que
teve a negociação, declara o Sr. Conde que
entrando nella o Ba nida, de S. Pedro de Al-
cantara, não o transferiu para si como se
havia proposto em assemblea geral de 20 ele
junho de 1891 e tara acceita na subsequente
assenti V.a de 5 de setembro tio mesmo anuo,
senão depois de saber que não se realisava a
projectada transacçao. As- sim. pois, da a ccordo
com seus collegas da dinictoria.thi lavrada no
dia 30 de julho ultimo em notas do taliellião
Evaristo Valle de 13ams a respectiVa
Jituna (10 transferencia nas mesmas condições
de preço por que o adquiriu a companhia.

Tendo o Si'. Conde terminado sua exposição,
o Sr. presidente da assembleit pergunta :toa
:ais. accione:tas si tinham esclarecimentos a
pedir sobra o oiaiseito Osstas communicaisaes, e
não havendo quieta pedisse a palavra, deu-as
por Receitas.

Em sagitadum o ilirecoai se. Dr. Bittencourt
pede a pala voa !til ordem e lembra a maios_
isidiule de liar iida a acta da assimbleit geral
ordinaria roalisada VIII 30 de maio proaona
pai, sail0, Visto não til sido a ppaoeada na
unema SoS,a0, o gni , Soln uiumvila ignorava
S. Ex. o Sr. presideiee da assemblaa. Ans
unindo ao pedida, manda S. Ex. ler a acta
e, convalida a leitura, poo ene lia uia;ao.

Pede a. pulas,rt O aceionisla Sr. De i comboio)
e observa que a acta DM (11~Si-to nao men-
ciona o prooisto quo fez para que , não fossam
a pprovadas as einitas einquanto não fosso es-
clarecido SC)bre as duvidas que tem a respaito

detrill(lis.natndo a palavra, o director Sr. 13i1 ten.
couta deeatra que a acta em di-cussão é tini
resumo fiel de tudo que se lassou na aossao,
authenticado com a assignatura dos membros
que compuzeram a mesa e qew. miii havoado
O Dr. accionista apresentado protesto escrita()
naquella sessão, mio peste agem exigir que elle
tivesse sido lançadie na ema e ainda menos o
seu diseinso, visto que não havia taehigrapho
para o apanhar.

O que é certo, diz o Sr. Dr. Hitt inrourt, é
que a acta menciona o essencial, isto é, que o
Sr. Dr. Godinho oppoz-se approvação deis
contas e nesse sentido violou, 11105 liOr fede-
rativa, vi sto que pelos nossos e , a til toa, que
são a lei que rii,ze, não podo( in fiz ir parle
das assenableas gerais u es accionii:tas de que
trata a excepção feita no art. 23 dos mesmos
estatutos.

A mesa declara que ateia menção na acta,
ela explicação do Sr. Dr. Godinho ; e não ha-
vendo quem inius pedisso a p ¡K y r:1. encer-
rada a ...liaiussão e, posta a votos, é unanime-
mente approvada.

Annuncia o Sr. prasidente que, existindo
sobre a mesa a proposta do renwnla de esta-
tutos, que adeanie vete transcripta. apresen-
tada pelo accionista Sr. Visconde cie Cardoso da
Silva, sate mandar preta:Ator a respectiva

as O accionista alraixo assignatio prcipõe
assembléa geral as seguintsa cdoirações dos
estoatAu i-retts.

:4." Diga-se---O capital da companhia
é 12.000:001ka, dividido em 60.000 acçaes de
2008 cada uma.

Art. 5." Aectiescente-se:
Paragrapho un eu e, As prestações sorãei rea-

Usadas na razão de 10 "a .quando it directoria
entender conVeniente,e com intervallos nunca
menores de 30 dias.

Art. 6. 0 Em legar de 2 0/ 1 '7„— e
depois ele :30 dias subsequentiis—acereseente-
se: tindosos giletes a direetteria pisaiedera ci n on0
dispãe o decreto n. 434 de 4 de julho de 1891,
arts. 33 e 34.

Art. 7.* Substituido pelo seguinte:

suas
 A  cuoi1)1(iqp. aunil,(Usa,	 10e rse:e,) ecnoliint t ior ,f1)ienpi lice(..e,tleseu(az.r

beworts) nominativas ou ao portador, até a
importancia elo capital social, faiando a dire-
ctoria investida de todos os podares necessa-
rios para.de accordo com o conselho fiscal, ef-
fectuar a emissao e regular-lhe os (afeitos,
como tambem abrir enfita, corrente em esta-
belocamentos bancarios garantida .coni hypo-
theca de todos ou parte de seus bens InoVCia
e immove is.

Art. 11. Substituido pelo anguinte:
Os accionistas da comnanhia saci respenaa-

Veliade conlarmidade com a leapel0 Va10r das
enet irleitie)11a.,s.sdas aceões (voe subscreveram.

EmaArt. 13. E	 vez de—cinco—diga-se:
m 

	 iates

Art. 13. Final do § 1'':
Diga-se—a caueirio será feita em acçõea no-

minativas e por termo no livro de transferem-
cias e declararão na registrei de acçaes.

•
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Art. 13.--g 5. 0 Em vez de—quatro mezes-
aiga-se: 60 dias.

Art. l3.—§ 6. 0 Substituido:
Os directores vencerão o lionorario annual

de 12:000$0P0
Art. 13—§ 8.° Supprima-se:"e os directores

technicos .
Art. 14.—§ 8.° No fim—em vez do assigna-

dos por um director—diga-se:assignados pelo
, presidente ou quem suas vezes fizer.

Art. 15.—§ 2.° Substituido pelo seguinte:
Presidir as assembtaas geraes e as reu-

niões • da directoria e as do conselho fiscal
quando este funccionar com aquela em sessão
conj u neta.

Art. I5.—§ 3.° Em lagar de-rtres—diga-se:
dous directores.

Art. 18. Supprimido.
Art. 19.—§ 5.° Substituido pelo seguinie:
Os membros do conselho fiscal serão remu-

nerados de accordo com o dispossto no art. 32.
Art. 27—§ 1. 0 Ern vez de—oito—diga-se:

cinco.
Ar-. 30. Ern Iogas' de—tres—(liga-se: 5 °/.
Art. 30. —Para grap h o uniu). Acrescente-s:

até attingir a somma de 400:000000.
Art. 31. Supprima-se.
Art. 32. Será redigido do seguinte modo:
O fundo de reserva será, empregado em ti-

¡mios da divida publica ou acções da conana-
/saia, a jujzo da directoria ouvido o conselho

Ara. 33. Supprirna-se.
Art. 35. Substituido pelo seguinte: •
Dos lucros liquidos verificados em cada Se-

mes tre serão deduzidos 5 0 1 , para fundo de
reserva.conforme o art. 30. e dos dividendos
a 'distribuir serão tirados 5 s ai , sendo 2 °is
para o director presidental /0 para cada um
dos outros directoras e 1 0 / 0 para o conselho
/fiscal, dividido igualmente.

Paragrapho unico. O excedente será levado
conta de lucros suspensos, depois de pagos

os dividendos até 15 °as
Art. 39.e seus paragra,phos.—Supprima-se.
Art. 40. Supprima-se.

rt. 41. Supprima-se.
A ammeração dos artigos é alterada a par-

•is' do art. 19 em deante.
Rio de .Janeiro. 4 de agosto de 1892.— Ma

oa.	
-

l Cardou da Silva. »n
Veta a leitura, é posta em discussã,o e dada

a palavra ao Sr. accionista Napoleão de Aze-
vedo, que ae ()apõe á approvação dessa pro-
/sogra antes aue unia commissão nomeada
pela pr sente sassembléas de accordo com a
proposta que apresentou e qileo lida. exami-
alando os alegocios da aompanhia, venha dizer
aos accion,'staa of devem nu não entrar com
mais capital afim da' serem integradas as
aeçases sujeitas ainda a alatinadas.

A estas obsetarações responde o Sr. accio-
nista Alberto de sazeverlo, oppondo-se á pro-
posta do Sr. Napalao, por julgar aesnecessa-
ria a nomeação do. uma noya • commissão.
desde que unia outra commissão já tinha ex-
aminado mifinciosamente todos os negocios
companhia, e terrra lsa lenda o voto de louvor
que ara assembler', de 5 de setembro de 1891
foi dado a essa conitnissão pelo rittolo bri-
lhante por que desempenhou os seus deveres.

Depois dts replicar o Sr. Napoleão abun-
dando nas masmas considerações aa faltas, e
de dar o Sr. Vi sconde Cardoso da Silva urna
-explicação pedida . pelo Sr. accionista Omitas,
.è encerrada a disaussão e posta a proposta
a votos englobadansente, e unanimemente
approvada a reforma dos estatutos.

Insistindo o Sr. Napoleato para que seja
discutida a sua proposta, o Sr. presidente faz
algumas considerações, á vista das gimes o
mesmo Sr. Napoleão a retira.

Depoia o Sr. Visconde Cardoso da ailva.
:apresenta a proposta que é lida e que - era
meguida vae transcripta, estabelecendo o meio
pratico para integrar as acções sujeitas a
chamadas.

«Considerando que, como consecatencla da
reforrna dos nossos estatutos reduzindo o
capital da companhia a 12.000:000a. torna-se
da maior necessidade intégralisar de prompto

o referido capital, para o que r inda é precisa
a somma, de 767:500a, corresponaeate á 4.377
V„, ou 8$754 por acção de 50 Vs:

Proponho:
a) que fique a directoria autorisada a fazer

a chamada necessaria para integralisação das
acções, dentro do prazo de 30 dias, contados
desta data, annuncando igualmente o paga-
mento dos Juros de dous semestres vencidos,
á razão de 7	 ao anno ;

b) que sejam encontrados aquelles juros na
chamada acima referida; entrando o accio-
nista unicamente corti 1$354 eia dinheiro por
acção

c) que para as acções em atrazo se proso-
gue o prazo pelos mes aos 30 dias, vencidos os
quaes, proceda a directoria ae Recordo com a
disposição do art. 6" dos estatutos.

S. R. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1892..
—Manoel Cardoso da Silva.»

Posta em discussão a proposta e depois ae
explicações dadas pelo seu autor ao accionista
Sr. Ornellas, com as guises fica satisfeito, é
eacerrada a discussão por não haver 'quem
aials pedisse a palavra e, sujeita a votos, é
approvaea.

Em seguida pede a palavra o Sr. Conde de
Santa Marinha e informa aos Srs. accionistas
que nos primeiro- dias do corrente mez o seu
collega de directoria o Sr. Dr. Jon) Pedreira
do Couto Farra,z Junior e o ;nembro do conse-
lho fiscal o Sr. commendador João Rodrigues
Teixeira deram a demissão de seus respecti-
vos cargos, e declara por si. e em nome de
seus collegas da directoria que, em, canse-
quencia da reforma votada e apezar da dire-
ctoria estar reduzida a tres membros, entende
alia de seu dever dar lambem a sua demissão,
o que faz perante esta assembléa.

Submettido a votos o pedido da demissão da
directoria, é recusado, e insistindo o Sr.
Conde na sua retirada e na de seus compa-
nheiros por motivos justos que allega, faliam
os Srs. Visconde Cardoso da Silva e Ornellas,
que ehtendem deverem continuar na directo-
ria os actuaes membros que a compõem.

Tornando a usar da palavra o Sr. Conde e
continuando a insistir na sua retirada, declara
que, comquanto Iara da directoria, todavia
prestará da melhor vontade o seu auxilio á
companhia, si della carecerem Os novos admi-
nistradores que forem eleitos, á vista do que
a assemblea armila á demissão solicitada.

Suscitando-se uma questão de ordem—si de-
via sarou não eleita na presente assembléa
nova directoria, é apresentada por diversos
Srs. acccionistas a seguinte proposta, que é

.x A assembléa geral extraordinaria da
Companhia de Materlises e Melhoramentos da
Cidade do Rio de Janeiro, legalmente consta
tuida

« Considerando a reforma dos estatutos, que
acaba de ser approvada. e em virtude da qual
é modificado o regimen administrativo da
companhía„ sendo em consequencia necessaria,
a eleição da directoria constituida de confor-
midade com a mesma reforma ;

«Considerando que a actual directoria, cu-
jos serviços são reconhecidos acaba de apre-
sentar a sua renuncia, o que ¡orna ainda mais
riesessaria aquella, eleição, visto a manifesta
conventuais, de serem sem demora empossa-
dos os administrarlopes qtle tISSelnbIélit es,
poIle

Rasolse
a 9:1e se praceria á eleição de nova diretoria

de conformidade com a reforma votada.
a a lassam,/ assembléa, aos 27 de agosto de

1892.—Astortio /arandeo de Souza,—,I, C, cila.
ves Faria.— Pelo Banco Popular, A. A. Ma-
theu; .— Antonio Alves illatheus.»

Mala em discussão e não havendo quem
sobre ella peraas,e a palavra, o Sr. presidente
ti(dara ene aluda a disenssão, e submettida
votos é unárjrnemente approvada,

Em consequensja, aa presidente suspendo
a sessão por 5 minutos rara- que, OS Srs. saio-
pistas preparem as suas cedutas,

Reabertos os trabalhos e feita a chamada
pelo livro de presença, são recebidas 30 ceda-

las,- que apuradas dão o seguinte resultado,
servindo de escrutadores os accionistas Srs.

' José Gonçalves da Motta, e José Rodrigues do
Souza Carrazedo :
V. Cardoso da Silva 	  2.565 votos
Dr. João Carlos Gutierrez 	  2.560 »
Dr. Sabino E. A. Pessoa 	  2.558 »
Dr. J. C. Chaves Faria 	 	 17 >s
Conde de Santa Marinha 	 	 10 »
II. R. G. Braga 	 	 5 >>

A' vista deste resultado, o Sr. presidente
proclama directores os Srs.:

Visconde Cardoso da Silva.
Dr. João Carlos Gutierrez.
Dr. Sabino E. A. Pessoa.
O Sr. Dr. João Pedreira do Couto Ferraz

Junior propoz um voto de louvor á mesa, pelo
modo imparcial e correto por que dirigiu os
trabalhos, sendo tambem approvado unani-
memente.

Em seguida é apresentada e approvada uma
proposta assignada por diversos accionistas
paraque conjunctarnente com a mesa fiquem
autorisados a assignar a acta da presente ses-
são 03 Srs. accionistas Barão de Alves Ma-
theus e José Gonçalves da alotta, sendo a re-
dacção da mesma acta approvada por unani-
midade e sem debate:

Dando Sr. presidente por termiaados os tra-
balhos, agradece alada uma vez,ern seu nome
e no de seus collegas da inesa,a confiança com
que foram honrados e levanta a ses são ás 3 1/4
horas da tarde. Do que para constar,fiz lavrar
esta acta,que vae assignada pelos membros da
mesa e pelos Srs. accionistas commissionados
e por mim.— Alberto Awittsto Gicimaraes de
Avive1o,1° secretario.— :Tosd Luiz Fernanrles

presidente.— -Custodio Olivio de Frei-
ta Ferraz, 2s secretario.— Tosd Gonçalves da
Motta.—Antonio Alves illatheus.

--
N. 1902—Certifico que foi archivada hoje

nesta repartição, sob n. 1902, em virtude de
despacho da Junta Cornmercial, á acta da as-
semblèa geral, extraordinaria da Companhia
de Material e alilhoramentos da Cidade do
Rio de Janeiro, rcalisada no dia 27 de agosto
ultimo, na qual foi approvada a refarma dos
seus estatutos. •

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 15 de setembro de 1892.-0 official
maior, flíanieZ do Nascimento Silva.

Estava sellada com duas esta.mpilliss, uma,
de 5a e outra de 500, devidamente inuti-
lizadas, e trazia o sinete da junta.

	Cb.

ANNUN CIOS
Companhia do Commissões

Unsaque cio Café
Tendo o Sr. commendador José Pereira da

Rocha Paranhos communicado a esta com-
panhia ter-se extraviado a cautela, de sua
propriedade, n. 65 de 147 debentures da
mesma companhia, faço publico que, findo o
prazo de 30 dias, a contar da data em que for
esta publicada, não appareeendo reclamação
em contrario, lhe será dada nova cautela, fi-
cando aquella sem effeito.

Rio de Janeiro, 1 do setembro de 1892.— O
presidente, ManDel Vieira dos Santos Ma-
chado.	 (,

13anco União do S. Paulo
3 s CHAMADA SOME AS ACÇÕES DA NOVA EMISSX0

São convidalos os accionistas deste banco,
possuidores de acções da nova emissão a vir
realisar do dia 20 a 30 do corrente, a 3s
prestação de capital sobro as mesmas, a razão
de 20a por acção ou 10 0 /s podendo as entra-
das serem feitas na matriz do banco nesta
cidade e- suasagencias do Rio de Janeiro,
Santos, Campinas e Rio Claro.

S. Paulo-, 12 de setembro de 1892,— A. de
Lacerda Franco, presidente do banco.
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